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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 34, DE 2011 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, de modo a 
definir o local de cobrança do ISSQN incidente sobre serviços relativos a 
cartão de crédito e débito. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 3º .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no município onde esteja 

instalado o terminal de vendas (POS) em relação às operações efetivadas com pagamento 

mediante uso de cartão de crédito ou de débito e congêneres a que se referem os itens 10.01 e 

15.01 da Lista Anexa a esta Lei Complementar.” (NR) 

  Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 116, de 16 de julho de 2003, que trata do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, inclui em sua lista anexa de serviços, aqueles relacionados 

com o cartão de débito ou de crédito. Infelizmente, até hoje, decorridos quase oito anos da 

promulgação da referida Lei, pairam diversas dúvidas na determinação da competência para a 

instituição e cobrança do imposto. 

O ilustre Vereador do Município de Barbosa Ferraz, Edenilson Aparecido Miliossi, 

sugeriu que elaborássemos uma proposição que dê conta de resolver esta questão. Com isso, 

estaríamos destinando os recursos do ISS aos municípios que têm direito. 

Nossa proposição especifica que o imposto seja cobrado no “município onde esteja 

instalado o terminal de vendas (POS)” para as compras presencias. 

A verdade é que a prática que tem sido utilizada pelas administradoras de cartões de 

crédito e débito têm lesado milhares de municípios em nosso país. Por questão de justiça o 

correto seria o recolhimento do ISS acontecer na localidade onde ocorre a venda do bem ou 

serviço. Não é possível que continuemos a conviver com esta realidade que, além de injusto 

sobre o ponto de vista fiscal, é injusto sobre o ponto de vista social já que o atual sistema 

centraliza a cobrança em pouquíssimos municípios, justamente nas regiões mais ricas de 

nosso país.  

Pelas razões expostas solicito o apoio dos meus pares para a aprovação da presente 

proposição, que afetará positivamente a vida de milhares de brasileiros e contribuirá para o 

desenvolvimento dos municípios. 

Sala de Sessões, 05  de  abril de 2011. 

Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
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XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
............................................................................................................................................. 
 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
............................................................................................................................................. 

 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de 

arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, 

não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas 
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 

veiculação por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

............................................................................................................................................. 
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15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito. 

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 162, DE 2012 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, para definir o local da cobrança do ISSQN incidente sobre 
serviços relativos a cartão de crédito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-34/2011. 
 

 

OCongresso Nacionaldecreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 4º: 

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 

município onde esteja instalado o terminal de vendas (POS) em 

relação às operações de pagamento efetivadas mediante uso 

de cartão de crédito ou de débito e congêneres a que se 

referem os subitens 10.01 e 15.01 da Lista Anexa a esta Lei 

Complementar. (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é definir, de 

forma clara, o local da ocorrência do fato gerador no caso de operações de 

pagamento envolvendo a utilização de cartões de crédito ou de débito e congêneres. 

O fato é que embora a Lei Complementar nº 116, de 16 de 

julho de 2003,tenha incluído em sua lista anexa de serviços, aqueles relacionados 

com ocartão de débito ou de crédito, até hoje, decorridos quase dez anos,persistem 

perplexidade, dúvidas e, porque não dizer, justas reclamações deinúmeros 

municípios que se vêm injustiçados pela dificuldade dedeterminação da competência 

para a instituição e cobrança do imposto. 

Cartões de crédito, de débito e congêneres são meios 

depagamento modernos cuja tendência é de serem cada vez mais 

utilizados,substituindo, crescentemente, os meios de pagamentos 

convencionais(dinheiro). Hoje, já são designados de “dinheiro de plástico”. 

Proporcionam grande comodidade, simplicidade e garantia aos 

cidadãos eaos agentes econômicos, de um modo geral. 

A perplexidade e dificuldade de se proceder à 

incidênciatributária advém justamente de suas características de modernidade: 

todoseu espectro de administração e de utilização são assentados sobre 

ainformática que, por sua vez, vem tendo evolução vertiginosa. 

A própria mutabilidade da ciência da informática 

impedeconsiderar tomar como padrão para a incidência tributária o 

esquemaoperacional hoje existente, porque em meses poderá ter propiciado 

umoutro completamente diferente. Não se exclui, mesmo, a possibilidade deque a 

administração de um cartão possa ser feita, em breve, fora dasfronteiras do País, 

como já ocorre com vários serviços informatizados. 

Outra questão é a da justiça: não é, absolutamente, razoável 

queo imposto sobre serviços seja recolhido centralizadamente, no municípiosede da 

matriz da administradora, quando se sabe que as operaçõeseconômicas que 

geraram os fluxos financeiros inerentes ao uso do cartão serealizaram em milhares 

de municípios.  

A centralização obedeceunicamente razões de conveniência 

da administradora, mas contraria toda alógica econômica em que se assenta o 

sistema do “dinheiro de plástico”. 
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A utilização do cartão como pagamento de uma compra 

gerauma “taxa de desconto” que o comerciante deve pagar à operadora, taxaque 

pode, em muitos casos, chegar a cinco por cento do valor da venda. 

Por aí, pode-se aquilatar o volume de recursos que estão 

sendo transferidosdos milhares de municípios para aquele que, por acaso, sedia 

aadministradora. 

Por tudo isso, esse projeto tem o objetivo de 

determinarclaramente o local do fato gerador: o município em que foi realizada 

aoperação comercial com a utilização do cartão (que como se sabe, utilizaum 

terminal eletrônico que o jargão do setor chama de POS, sigla que vemdo termo 

inglês point of sale). 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

arrecadação tributária dos municípios e também para evitar a ocorrência de longas 

disputas judiciais, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2012. 

Deputada SANDRA ROSADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  
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III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  
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Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
.......................................................................................................................................................
..... 
 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 

2003. 
.......................................................................................................................................................
..... 
 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
....................................................................................................................................................... 
 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 165, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo Azeredo) 

 
Acrescenta o inciso XXIII ao art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, para disciplinar o local da cobrança de Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza prestados por operadoras de cartões de 
crédito e débito. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-162/2012.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei Complementar tem por objetivo acrescentar o inciso 
XXIII ao art. 3º da Lei Complementar n. 116, de 2003, para disciplinar o local da 
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cobrança de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza no caso das operações 
efetuados mediante uso de cartões de crédito e débito. 

 
Art. 2o O art. 3º, da Lei Complementar n. 116, de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII: 
 

Art.3º.................................................................................. 
................... 
 
XXIII – do estabelecimento onde se dê a efetiva utilização do 
cartão de crédito ou débito, como forma de pagamento, no 
caso dos serviços descritos nos subitens 15.01 e 15.14 da lista 
anexa. 
 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Até a edição da Lei Complementar n. 116, de 2003, a cobrança do ISS sobre 

as atividades desenvolvidas por operadoras de cartão de crédito, não estava 

expressamente prevista no direito positivo. Discutia-se, então, se seria cabível 

conferir interpretação extensiva da lista constante do Decreto-Lei n. 406. 

Com a edição da LC 116, de 2003, a lacuna deixa de existir na legislação 

brasileira. As atividades desenvolvidas por operadores de cartão de crédito estão 

previstas nos seguintes itens da lei complementar: 

 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde 
e de planos de previdência privada. 
 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e 
manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres. 

 
No que se refere ao local da cobrança, o art. 3º da Lei Complementar 116, de 

2003, estabelece como regra geral a competência do local do estabelecimento 

prestado, ressalvados os casos previstos na própria lei. É o teor da regra vigente: 

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local 
do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
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local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: (Vide Lei 
Complementar nº 123, de 2006). 
 
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do 
§ 1o do art. 1o desta Lei Complementar; 
 
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras 
estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista 
anexa; 
 
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.02 e 7.19 da lista anexa; 
 
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 
da lista anexa; 
 
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, 
no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
 
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos 
e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.09 da lista anexa; 
 
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista 
anexa; 
 
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de 
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista 
anexa; 
 
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de 
agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.12 da lista anexa; 
 
X – (VETADO) 
 
XI – (VETADO) 
 
XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista 
anexa; 
 
XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de 
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.17 da lista anexa; 
 
XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.18 da lista anexa; 
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XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa; 
 
XVI – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da 
lista anexa; 
 
XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 
guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da 
lista anexa; 
 
XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento 
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 
12, exceto o 12.13, da lista anexa; 
 
XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso 
dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 
 
XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa; 
 
XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 
 
XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário 
ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista 
anexa. 

 

Em princípio, as operações de cartão de crédito, listadas nos itens 10.01, 

15.01 e 15.14, não parecem estar enquadradas em nenhuma das exceções que 

constam dos incisos do art. 3º. Seria então de se presumir que tais situações 

estariam submetidas à regra geral do caput, sendo, portanto, o ISS “devido no local 

do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestado”.  

O caso, entretanto, não é tão simples, viso que os contratos firmados com 

operadoras de cartão de crédito envolvem diversas operações, realizadas muitas 

vezes entre sujeitos situados em diferentes municípios. 

Ademais, a orientação firmada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que o imposto deve ser cobrado no local em que for 

efetivamente prestado o serviço, como se depreende da leitura do seguinte aresto: 

 
“A jurisprudência da Primeira Seção deste Tribunal, que 
considera que o município competente para realizar a 
cobrança do ISS é aquele onde se realizou a efetiva 
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prestação dos serviços, pois é nele que ocorreu o fato 
gerador do imposto, foi reiterada por ocasião do 
julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.117.121/SP.” 
(AgRg no REsp 1285895 / PR AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL 2011/0202525-6 – Relator 
Ministro Humberto Martins - 01/12/2011) 

 

Ao que parece, a posição estaria fundamentada em dois argumentos: (1) ser 

esta a única interpretação autorizada pela regra constitucional que prevê a 

competência para cobrança do ISS e (2) não se poder conceder extraterritorialidade 

à regra do ISS municipal para fazer incidir sobre fato ocorrido fora do seu território. 

Consta que o caso-líder na matéria é o Recurso Especial repetitivo 

1.117.121/SP, com relatoria da Ministra Eliana Calmon, que tem a seguinte ementa: 

 
TRIBUTÁRIO - ISS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 
CONSTRUÇÃO CIVIL - PROJETO, ASSESSORAMENTO 
NA LICITAÇÃO E GERENCIAMENTO DA OBRA 
CONTRATADA - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO ONDE 
SE REALIZOU O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO - 
CONTRATO ÚNICO SEM DIVISÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 
1. A competência para cobrança do ISS, sob a égide 
do DL 406/68 era o do local da prestação do serviço 
(art. 12), o que foi alterado pela LC 116/2003, quando 
passou a competência para o local da sede do 
prestador do serviço (art. 3º). 
2. Em se tratando de construção civil, diferentemente, 
antes ou depois da lei complementar, o imposto é devido 
no local da construção (art.12, letra "b" do DL 406/68 e 
art.3º, da LC 116/2003). 
3. Mesmo estabeleça o contrato diversas etapas da obra 
de construção, muitas das quais realizadas fora da obra e 
em município diverso, onde esteja a sede da prestadora, 
considera-se a obra como uma universalidade, sem 
divisão das etapas de execução para efeito de 
recolhimento do ISS. 
4. Discussão de honorários advocatícios prejudicada em 
razão da inversão dos ônus da sucumbência. 
5. Recurso Especial conhecido e provido. 
6. Recurso especial decidido sob o rito do art. 543-C do 
CPC. Adoção das providências previstas no § 7º do art. 
543-C do CPC e nos arts. 5º, II e 6º da Resolução STJ nº 
8/2008. 

 
O contrate entre as decisões apontadas e os dispositivos legais transcritos 

deixa ver a complexidade que envolve a matéria. Em se tratando da tributação dos 
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serviços prestados por operadoras de cartão de crédito, a situação é ainda mais 

complexa, em face da natureza dos serviços prestados. 

Justifica-se, portanto, a apresentação do seguinte projeto de lei complementar 

a fim de deixar clara, na legislação, a competência tributária para cobrança do ISS 

por parte dos municípios onde efetivamente é prestado o serviço, que é onde se 

realizada efetivamente a venda a crédito. 

 
Sala das Sessões, 19 de abril de 2012. 

 
Deputado Eduardo Azeredo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  
  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  
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IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
 
................................................................................................................................................... 
 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 

2003. 
 

1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
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1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
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5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento,spae congêneres. 
 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
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7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
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15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
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17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
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desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
27 - Serviços de assistência social. 
 
27.01 - Serviços de assistência social. 
 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
38 - Serviços de museologia. 
 
38.01 - Serviços de museologia. 
 



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 267, DE 2013 

(Do Sr. Zé Geraldo) 
 

Acrescenta o parágrafo 3º ao art. 6º e o inciso XXIII ao art. 3º da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para disciplinar a 
cooperação de informações sobre as movimentações das operações de 
cartões de crédito e débito entre União e Municípios, bem como o local 
da cobrança de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
prestados por operadoras de cartões de crédito e débito. Ainda modifica 
a Lista de Serviços Tributáveis pelo Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 34/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objetivo acrescentar §3º ao 

artº 6º, bem como o inciso XXIII ao art. 3º da Lei Complementar n. 116, de 2003, 

para disciplinar a cooperação de informações entre a União por meio de seus entes 

da Fazenda Pública Federal e Municipal, bem como o local da cobrança de Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza no caso das operações efetuados mediante 

uso de cartões de crédito e débito.  

Art. 2o O art. 6º da Lei Complementar n. 116, de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

Art.3º..................................................................................  

...................  

§3º Será disponibilizado por meio da Secretaria de Tesouro Nacional 

as informações sobre os recolhimento do ISSQN/ movimentações 
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financeiras realizadas com cartões de crédito e débito aos Municípios 

que celebrarem convênio com o ente. 

 

Art. 3º O art. 3º, da Lei Complementar n. 116, de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXIII:  

Art.3º..................................................................................  

...................  

XXIII –da efetiva utilização do cartão de crédito ou débito, como forma 

de pagamento, no caso dos serviços descritos nos subitens 15.01 e 

15.14 da lista anexa a esta Lei Complementar.  

 

Art. 4º O item 15 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar modificando o seguinte subitem 15.14: 

“Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 

de 2003. 

....................................................................... 

15 – ...............................................................  

.......................................................................  

15.14 –.Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção 

de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário , cartões 

magnetícos de benefícios aos trabalhadores e congêneres. 

.......................................................................” 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei Complementar tem como objetivos: 1.definir 

mecanismos de cooperação de informações entre o ente da União por meio da 

Secretaria de Tesouro Nacional e os Municípios por meio de sua Secretaria de 

Fazenda Pública; 2. Definir o local onde será devido o imposto no caso de 

operações de pagamento envolvendo a utilização de cartões de crédito ou de débito 

e congêneres; 3. Modificar a lista de serviços anexa a Lei Complementar n° 116, de 

31 de julho de 2003, para introduzir no ordenamento jurídico hipótese de incidência 

do ISS nos cartões magnetícos de benefícios. 
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A Lei complementar nº 116 de 31 de jullho de 2003, que trata do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, tem em anexo uma lista, onde no 

subitem 15.01 e 15.14, serviços relacionados aos cartões de crédito e débito, porém 

há omissão quanto ao local onde será devido o imposto e também não existem 

mecanismos de informações para saber sobre a movimentação das operadoras de 

cartão de crédito e débito quanto ao repassse do ISSQN. 

Em virtude de tais fatos, os municípios têm sérios prejuízos em suas 

receitas arrecadatórias, isto porque o imposto sobre serviços não deve ser recolhido 

no município sede da matriz da administradora, e sim nos municípios em que 

efetivamente foram utilizados. 

A utilização do cartão como pagamento de uma compra gera uma 

“taxa de desconto” que o comerciante deve pagar à operadora, taxa que pode, em 

muitos casos, chegar a 5% (cinco por cento) do valor da venda gerando grande 

volume de recursos que deveriam estar sendo transferidos aos milhares de 

municípios em todo país. 

Por motivo de justiça com o fim de sanar essa omissão faz-se 

necessário o presente projeto de lei complementar a fim de estabelecer a 

cooperação entre a União e os Municípios para melhor atendimentos dos fins sociais 

a que se presta a arrecadação tributária. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

arrecadação tributária dos municípios e também para evitar a ocorrência de longas 

disputas judiciais, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei Complementar em tela. 

 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2013. 

 

Deputado Zé Geraldo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  
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VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
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em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

 
Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 N.º 313, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Inclui um subitem 15.19 ao item 15 da lista anexa à Lei Complementar 
n° 116, de 31 de julho de 2003.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP – 34/2011 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O item 15 da lista anexa à Lei Complementar n° 116, de 

31 de julho de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 15.19: 

“15 – ................................................................................... 

............................................................................................. 
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15.19 – qualquer outro serviço relacionado ao setor bancário 
ou financeiro, independentemente da pessoa jurídica que o 
preste, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou 
dos instrumentos utilizados para realizá-lo. 

...........................................................................................” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro estão 

sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de competência 

dos Municípios e do Distrito Federal. O item 15 da lista anexa à Lei Complementar 

n° 116, de 31 de julho de 2003, enumera, de forma exaustiva, em 18 subitens, os 

serviços bancários e financeiros sujeitos ao ISS. 

Não obstante, algumas instituições financeiras alteram as 

denominações ou as formas jurídicas dos serviços prestados e alegam que esses 

serviços não constam da referida lista de serviços sujeita à incidência do ISS. 

Para solucionar a questão, o presente projeto de lei 

complementar visa incluir, no referido item 15 da lista de serviços, um subitem 15.19 

estabelecendo que o imposto incide também sobre qualquer outro serviço 

relacionado ao setor bancário ou financeiro, independentemente da pessoa jurídica 

que o preste, da denominação que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos 

utilizados para realizá-lo. 

Por estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2013. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
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Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

 § 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

 § 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

 § 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

 § 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  

....................................................................................................................................................... 
 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 

2003. 
....................................................................................................................................................... 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
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fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 339, DE 2013 

(Do Sr. Paulo Foletto) 
 

Acrescenta o inciso XXXIII ao art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, para definir o local da cobrança do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza prestados por operadoras de cartões de 
crédito e de débito. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-34/2011. 
 
 

  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116 de 2003, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XXIII: 

  Art. 3º ......................................................................................................... 

  XXIII – do estabelecimento onde se dê a efetiva utilização do cartão de crédito 

ou débito, como forma de pagamento, no caso dos serviços descritos nos subitens 10.01, 

15.01 e 15.14 da lista anexa a esta Lei Complementar.  

  Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Pela Lei Complementar nº 116, de 2003, as atividades desenvolvidas pelas operadoras 

de cartão de crédito e débito estão previstas nos itens:  

10.01 (“agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartão 

de crédito, de plano de saúde e de planos de previdência privada);  

15.01 (“administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres”) e; 

 15.14 (“fornecimento, emissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão 

de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres”). 

No entanto, a Lei Complementar nº 116 não especifica claramente o local da cobrança 

do ISS. É de se presumir que tais operações estariam submetidas à regra geral. Sendo assim, o 

ISS seria devido no local do estabelecimento prestador. Isto é, em um único município.  

É preciso lembrar que as operações com os cartões de crédito ou débito são realizadas 

em grande parte dos municípios brasileiros, os quais têm grandes prejuízos em suas receitas, 

pois as operadoras se localizam no município que oferecer o maior incentivo fiscal para tal.  

Por motivo de justiça e para sanar essa omissão, apresentamos o seguinte projeto de lei 

complementar, deixando claro na legislação a competência tributária para a cobrança do ISS 

no município onde se dê a efetiva prestação de serviço que é onde efetivamente se dá a 

utilização do cartão de crédito ou débito como forma de pagamento.  



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

Com o presente projeto de Lei Complementar, tornamos o ISS mais equitativo, 

combatemos a guerra fiscal, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares para o 

seu aperfeiçoamento e aprovação.  

 

   Sala das Sessões, 09 de Outubro de 2013 

 

Deputado Paulo Foletto 

PSB/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 

Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  
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X - (VETADO)  

XI - (VETADO)  

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 

17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 

extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 

de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 

compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 

haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 

subitem 20.01.  

 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 

configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º , 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 

setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 

de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 

Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  
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Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

............................................................................................................................................. 

 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 

crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 

contratos quaisquer. 

 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 

artística ou literária. 

 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 

(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 

Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

 

10.06 - Agenciamento marítimo. 

 

10.07 - Agenciamento de notícias. 

 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 

por quaisquer meios. 

 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

 

 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 

embarcações. 

 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

 

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 
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12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

 

12.01 - Espetáculos teatrais. 

 

12.02 - Exibições cinematográficas. 

 

12.03 - Espetáculos circenses. 

 

12.04 - Programas de auditório. 

 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 

 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

 

12.10 - Corridas e competições de animais. 

 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 

 

12.12 - Execução de música. 

 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 

shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 

 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 

 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 

óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 

 

 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

 

13.01 - (VETADO) 

 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 
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13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 

trucagem e congêneres. 

 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

 

13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

 

 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 

blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 

motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 

 

14.02 - Assistência técnica. 

 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 

ao ICMS). 

 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 

plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 

 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 

industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 

 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 

 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 

 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 

aviamento. 

 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. 

 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

 

14.12 - Funilaria e lanternagem. 

 

14.13 - Carpintaria e serralheria. 

 

 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
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15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 

 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 

aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 

referidas contas ativas e inativas. 

 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 

atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 

atestado de capacidade financeira e congêneres. 

 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 

exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 

bancos cadastrais. 

 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 

abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 

agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 

de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 

ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 

atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 

fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 

meio ou processo. 

 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 

contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 

alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 

de crédito, para quaisquer fins. 

 

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 

obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 

 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 

quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 

efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 

posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 

impressos e documentos em geral. 

 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 

reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 

cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
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cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 

viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 

crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 

em geral relacionadas a operações de câmbio. 

 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 

cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 

inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 

relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 

contas em geral. 

 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão. 

 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 

análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 

contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 

imobiliário. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 385, DE 2014 

(Do Sr. Manoel Junior) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 34/2011.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 3º da lei complementar 116, de 31 de julho de 2003, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes incisos e parágrafos: 
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Art. 3º. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXVII quando o 

imposto será devido no local: 

XXIII – do domicílio do tomador do serviço, no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou débito; 

XXIV – do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22 e 4.23; 

XXV – da execução dos serviços dos subitens 7.13, 7.23, 7.24 e 7.25; 

XXVI – da execução dos serviços do subitem 14.14; 

XXVII – do domicílio do tomador dos serviços do subitem 15.09. 

 Art. 2º. O inciso II, do parágrafo 2º, do art. 6º passa a conter a seguinte redação: 

Art. 6º ....................................................................................................... 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, são responsáveis:  

I – ............................................................................................................... 

II – o tomador de serviço ainda que imune ou isento,  ou mesmo que 

intermediário dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 

7.10, 7.11, 7.12, 7.13, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 7.23, 7.24, 7.25, 11.02, 11.04, 

item 12, exceto o subitem 12.13, 14.14, 16.01, 17.05, 17.10 e 20 da lista anexa. 

§ 4° No caso serviços descritos no subitem 15.09, o valor do imposto é devido ao 

município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, 

conforme informação prestada por este.  

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 

débito, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetividadas deverão ser registrado 

no local do domícilio do tomador do serviço. 

Art. 3º. Altera o inciso I, do §2º, do art. 7º, e acrescenta os parágrafos 3º, 4º, 5º e 6º, 

no citado artigo, da Lei Complementar n.º 116/2003, contendo a seguinte redação: 

§2º ...................................................................................................... 
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I - o valor dos materiais produzidos pelo prestador do serviço, fora do local da 

obra, previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei 

Complementar; 

§ 3º –  Para fins de interpretação na aplicação da norma do artigo 7º para os 

serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei 

Complementar, os materiais utilizados não ficam sujeitos à dedução da base de 

cálculo, exceto os materiais produzidos pelo prestador do serviço, fora do local da 

obra, que ficam sujeitos ao ICMS. 

 

§4º para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços 

previstos para no subitem 15.09, a base de cálculo é o preço global da operação. 

 

§5º para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços 

descritos nos subitens 4.22 e 4.23, a base de cálculo é o valor total pago pelo 

usuário do plano de saúde. 

§6º– Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, e executado de forma individual, o poder tributante poderá 

instituir tratamento diferenciado. 

 

Art. 4º A lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 

2003 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, tablets, smartphones e 

congêneres, inclusive de jogos eletrônicos ou digitais. 

1.09 – processamento, armazenamento ou hospedagem de dados na internet, 

textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos, sistemas de informação, 

entre outros formatos, ou congêneres). 

1.10 – Serviço de valor adicionado de conexão à internet. 

1.11 – Permissão de uso de conteúdos e aplicativos em página eletrônica e 

congêneres. 

1.12 – disponibilização de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto em páginas 

eletrônicas, exceto no caso de jornais, livros e periódicos 

3 - ............................................................................................................ 
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3.2 Cessão de direito de uso de marcas e patentes, de sinais de propaganda e de 

criações intelectuais e industriais. 

4 -.............................................................................................................. 

4.13 Ortóptica e Confecção de lentes oftalmológicas sob encomenda 

6 - ..................................................................................................... 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

7- ................................................................................................................ 

7-23 Saneamento ambiental, inclusive purificação e tratamento de esgotamento, 

quando realizada por pessoa jurídica de direito privado; 

7.24 Sanitários e congêneres, inclusive fossas cépticas executadas por empresa 

privada; 

7.25 – preparação de solo, plantio, semeadura, adubação, silagem, colheita e 

congêneres. 

11 - ........................................................................................................... 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento ou rastreamento de bens, pessoas 

e semoventes; 

13 - ............................................................................................................ 

13.05 – composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 

fotolitografia, serigrafia, ainda que incorporados de qualquer forma, a produtos e 

mercadorias que possam ser objeto de posterior comercialização ou 

industrialização, tais como, embalagens, apostilas, revistas, rótulos, etiquetas, 

bulas, calendários, manuais técnicos e de instrução e congêneres. 

 

14 - ............................................................................................................ 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, 

recorte, costura, acabamentos, polimento, plastificação, e congêneres de quaisquer 

objetos. 

14.14- Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 

25 - ................................................................................................. 

25.02 – translado e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25. 05 – Cessão de espaços em cemitérios para sepultamento. 
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Art. 5º União deverá, dentro do prazo de 06 meses a contar da publicação desta Lei, 

implementar um sistema de troca de informações com os Municípios sobre os serviços previstos 

nos subitens  15.01 e 15.09 da lista anexa a Lei Complementar n.º 116/03. 

Art. 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial de forma integral o art. 9º do Decreto-lei 

nº 406, de 31 de dezembro de 1968. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição, sugerida pela Confederação Nacional de Municípios – 

CNM tem por base o artigo 156, inciso III, da Constituição Federal de 1988, que atribui 

competência aos Municípios e ao Distrito Federal para instituir e cobrar o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, desde que estes serviços estejam previstos em Lei 

Complementar e não estejam definidos no artigo 155, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 

cuja competência para instituição e cobrança é dos Estados da Federação e do Distrito Federal. 

Para regulamentar a matéria, a teor do que dispõe o artigo 156, inciso III, da 

Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

que estabelece como fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a prestação 

dos serviços constantes da sua lista anexa. 

Contudo, estudo detalhado e minucioso, da CNM, sobre a tributação do Imposto 

Sobre Serviços verificaram a extrema importância para apresentar a referida proposta, buscando 

sanar dificuldades financeiras dos Municípios e suprir lacunas históricas e legais ocasionadas 

neste imposto, de suma importância para as administrações locais, uma vez que a Constituição 

de 1988 teve como um de seus objetivos a repartição de receitas, oportunizando uma autonomia 

aos Entes Municipais.  

Porém, os municípios, historicamente, vêm acumulando diversas obrigações, 

gerando grandes demandas a serem cumpridas em vários setores da sociedade, como a saúde, 

educação, cultura, entre outros.  

Some-se a isso o aumento de responsabilidade dos entes e a estrutura sempre precária, que fazem 

com que estes busquem alternativas para a sua arrecadação. 

Além disso, a atual crise financeira dos Municípios demanda a real necessidade 

de aumento das receitas próprias. Diante dessa realidade, a arrecadação própria dos Municípios 

deve tomar uma especial atenção na busca pela dependência cada vez menor dos repasses 

constitucionais, como o FPM.  
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Uma dessas alternativas é o Imposto Sobre Serviço, sendo este um tributo em 

crescimento potencial, uma vez que o aumento de serviços prestados está em real evidência na 

sociedade. 

Por outro lado, a Lei Complementar 116/2003 inovou com relação ao ISS, na 

modalidade da retenção por parte do tomador de serviços de algumas atividades especificas, 

sendo estas caracterizadas pela prestação de serviço no domicílio do prestador.  

Entretanto, dada a evolução econômica e tecnológica dos serviços prestados hoje 

em dia, a Lei Complementar n.º 116/2003, embora tenha aperfeiçoado a legislação do ISS e 

trazido diversos avanços, completou 10 anos de existência sem nenhuma alteração e contendo 

lacunas, o que justifica a iminente necessidade de adequação. 

Isso porque, após o período de implantação da Lei, muitos contribuintes iniciaram 

batalhas judiciais, criando teses jurídicas, para descaracterizar a cobrança do imposto e destituir 

autuações das fiscalizações municipais, questionando formas de recolhimento, base de cálculo, 

entre outros aspectos desse imposto.  

Só para se ter uma ideia dos impactos da medida, conforme o levantamento da 

CNM, os Municípios poderiam arrecadar, aproximadamente, mais de R$ 11 bilhões ao ano, caso 

as medidas propostas a seguir sejam aprovadas. 

Assim, tendo por base o estudo elaborado de forma aprofundada pela entidade, 

constatou-se que existem importantes alterações a serem realizadas, tais como: 

1. Construção civil: possibilitar a cobrança sobre o valor total da obra, sem a 

dedução de materiais. Neste ponto, a construção civil entende que deve ser deduzido os 

materiais, enquanto os fiscos municipais entendem que a aplicação da legislação não permite a 

referida dedução. Só para se ter uma idéia, segundo as pesquisas da Confederação Nacional de 

Municípios, se essa atividade tivesse o recolhimento do ISS na forma devida, representaria um 

acréscimo de R$ 5 bilhões ao ano para os Municípios. 

2. Atividades das Administradoras de cartão de crédito e débito: possibilitar o 

recolhimento onde está domiciliado o tomador de serviços, o que trará uma justiça fiscal na 

exigência do tributo desta atividade. Nesse caso, tomador é o lojista, o restaurante, o posto, 

dentre outros. Se essa atividade fosse recolhida nesses moldes, representaria um ganho médio de 

R$ 2 bilhões ao ano para os Municípios (dados constantes do estudo da CNM). 

3. Leasing – arrendamento mercantil: a proposta é alterar o local de 

recolhimento para o tomador de serviço. Essa medida promoverá a justiça fiscal e poderá 

representar um ganho médio de R$ 4 bilhões ao ano aos cofres locais (informações do estudo da 
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CNM). A medida se faz de extrema importância, devido aos diversos processos judiciais que 

debateram onde é o lugar devido de recolhimento desta operação. 

Ainda, dentro aspecto da redução da evasão fiscal, propõe-se que todas as 

atividades caracterizadas por peculiaridade de serem prestadas no domicilio do prestador, fiquem 

sujeitas à retenção. 

Além dessas importantes alterações, constam no projeto de Lei, ora sugerido, 

outras medidas necessárias, como a definição eficaz da base de cálculo da atividade de 

construção civil, planos de saúde e arrendamento mercantil; a inclusão de novas atividades na 

Lista Anexa da Lei; o fim da tributação diferenciada da sociedade de profissionais e a ampliação 

das atividades sujeitas à retenção pelo tomador de serviços. 

Também existe uma lacuna entre o Decreto Lei n.º 406/1968 e suas alterações 

posteriores com a Lei Complementar n.º 116/2003, hoje fator de grande insegurança jurídica, que 

deve haver uma evidente e clara redação. 

Ademais, em face ao aquecimento da economia brasileira nos últimos anos, 

acompanhado da evolução tecnológica e a necessidade da sociedade como um todo, surgiram no 

mercado novas modalidades de serviços, sendo esses posteriores ao inicio da vigência da Lei 

Complementar n.º 116, ensejando assim a atualização da lista anexa.  

Por fim, considerando a descrição textual do inciso II do artigo 150, da 

Constituição Federal, bem como a evasão fiscal, a necessidade de justiça tributária, dentre outras 

motivações que poderiam ser aqui mencionadas, a presente proposta possui um claro interesse 

público, impondo equidade ao tratamento diferenciado com relação à tributação de algumas 

atividades.   

Com o objetivo de complementar e subsidiar a presente proposição,anexamos o 

Anexo I, com o inteiro teor do estudo elaborado pela  Confederação Nacional de Municípios. 

 

Deste modo, devido a relevância da proposição, pelo benefícios que trará em 

grandes escalas aos Municípios e, consequentemente, para a sociedade como um todo, atendendo 

de forma significativa o pleito constitucional da autonomia municipalista, solicito o apoio dos 

nobres pares para aprovação dessa proposição; 

 

Brasília-DF, 23 de Abril de 2014. 

 

DEPUTADO MANOEL JUNIOR 

PMDB- PB
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Anexo I 

(ESTUDO COMPLETO DA CNM, INTEGRANTE DA PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DA LC 116 DE 31 DE JULHO DE 2003 ) 

 

1. INTRODUÇÃO 

No contexto histórico da federação, facilmente é constado que os Municípios são 

os entes federativos mais prejudicados na questão da arrecadação, em razão das concentrações de 

receitas não estarem nos entes locais. 

Mesmo após a Constituição de 1988, em que o Município ganhou mais “força” e 

ocupou um espaço maior dentro do chamado pacto federativo, a perspectiva de aumento de 

receitas desse ente federado não evolui da maneira esperada. A receita escassa torna 

impraticáveis as obrigações impostas em diversos setores de suas atuações, a exemplo da saúde, 

educação, cultura, dentre outros, atribuídos por dispositivos da Carta Magna. Atribuições estas 

que a cada ano vem aumentando. 

Sob esse ponto de vista, a alteração da Lei Complementar 116 é uma opção 

palpável de amenizar as dificuldades dos Municípios, inclusive para a União que indiretamente 

terá seus benefícios, pois com certeza cairá o número de Municípios pedindo guarida aos cofres 

federais. 

Para tanto, a Confederação Nacional de Municípios - CNM ao longo dos últimos 

anos realizou um balanço da Lei Complementar n.º 116/2013, e identificou que existem algumas 

atividades que se encontram em situações ainda não tributadas, ou que vêm sendo “derrubadas” 

judicialmente por meio de teses jurídicas.  

Por este motivo, ao realizar o levantamento da situação dos Municípios a CNM 

elaborou um intenso estudo sobre o tema, ao qual não se restringiu tão somente às proposituras 

internas da entidade. Em um trabalho de pesquisa de campo em 2012, a CNM realizou uma 

média de 45 oficinas técnicas em todo o Brasil, percorrendo praticamente todos os Estados da 

Federação. Na ocasião foram debatidas questões voltados à área de finanças e tributação dos 

Municípios, registrando as dificuldades encontradas pelo fisco Municipal frente a alguns tópicos 

da Lei Complementar n.º 116/2003. 

Neste contexto, além dos diversos trabalhos realizados por técnicos, fiscais, 

juristas e especialistas na matéria, a CNM reuniu em setembro de 2013, após a XVI Marcha a 

Brasília, ocorrida em meados de julho, nova “rodada” de debates. Nestes debates, foram colhidos 

diversos materiais elaborados em uma grande oficina técnica, que reuniu mais de 30 fiscais 
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municipais, procuradores e juristas da área tributária, para discutir, elaborar e deliberar todos os 

pontos necessários da legislação atual do ISS.  

Diante dos trabalhos, no que diz respeitos às situações de atividades não 

tributadas, a falta de fiscalização não se deve à inoperância da Fazenda Pública Municipal, e sim 

a uma série de questões e impedimentos nos procedimentos administrativos e de fiscalização.  

Exemplo dessa dificuldade são as operações de leasing, realizadas pelas 

instituições financeiras e que por meio de diversas demandas judiciais saíram vencedoras em 

suas teses, impedindo a fiscalização e as atuações de muitos Municípios. 

Verificaram-se, ainda, inúmeros processos judiciais em casos desta natureza, em 

que os Municípios com diversas expectativas sobre a tributação destas atividades acabaram 

sucumbindo frente às instituições financeiras, por interpretações equivocadas do Poder 

Judiciário. Estes setores possuem renomadas consultorias jurídicas que conseguem derrubar na 

justiça as autuações da Fazenda Municipal, devido às falhas e lacunas da atual Legislação que 

trata sobre a cobrança do ISS.  

Ao longo destes 10 anos de Lei Complementar, que até o momento não teve 

nenhuma alteração, verifica-se que há uma necessidade de alterações e aperfeiçoamentos 

urgentes, a fim de evitar que novas teses jurídicas sejam levantadas e derrubem as fiscalizações 

dos Municípios. 

Cabe mencionar que a CNM optou por apresentar um documento mais 

propositivo e prático, do que consignar aspectos conceituais propriamente dito, com o objetivo 

de atrelar objetividade à proposta. 

Neste sentido, identificou-se que existem três (3) atividades de grandes escalas 

nas arrecadações que estão deixando de recolher valores significativos, quais sejam: leasing 

(arrendamento mercantil), administradoras de cartão de crédito/débito e a construção civil. Os 

principais motivos devidas às lacunas na atual legislação. 

 Assim, pontuaram-se essas três atividades como sendo alvo de grande 

expectativa de modificação legislativa. Por outro lado, também foram identificados serviços que 

deveriam recolher ISS, mas estão fora da lista anexa da Lei Complementar 116/2003. E os 

motivos são diversos, um deles é a evolução da tecnologia que possibilitou a oferta de novos 

serviços, a exemplo da elaboração de programas de computadores. 

Justamente pelos motivos ensejadores da medida, a Confederação Nacional de 

Municípios aponta em argumentos técnicos, jurídicos e, principalmente, financeiros os motivos 

da alteração da Legislação.  

 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

2. DO ISS DAS OPERAÇÕES DE LEASING – ARRENDAMENTO MERCANTIL 

2.1 – ASPECTOS HISTÓRICOS 

A operação de leasing é caracterizada em nossa legislação pela Lei nº 6.099 de 

1974, onde se considera arrendamento mercantil o negócio jurídico realizado entre pessoa 

jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e 

que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo 

especificações da arrendatária e para uso próprio desta. 

Ao todo, são 29 empresas de leasing distribuídas em 10 Municípios do Brasil, 

sendo concentradas em apenas 05 Estados, e, ainda, do total de 29 empresas, 18 encontram-se 

nos chamados “paraísos fiscais”, conforme dados retirados da ABECS - Associação Brasileira 

das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços -1. No entanto, há tomador de serviços 

(intermediário da operação) em praticamente todos os Municípios do Brasil. 

Há longa data essa atividade de leasing tomou corpo nas administrações 

tributárias municipais em suas fiscalizações, bem como no meio jurídico, travando-se uma 

incansável batalha judicial.  

De um lado estão os Municípios tentando exigir o que Decreto-Lei  406/1968 

possibilitava e a atual Lei Complementar 116/2003 determinou: a cobrança nas operações de 

arrendamento mercantil. Do outro, estão as instituições financeiras tentando descaracterizar a 

incidência do imposto ou reproduzir teses tributárias para distorcer a sua cobrança.  Em meados 

de outubro de 2008 a Suprema Corte do país decidiu pela Constitucionalidade da cobrança do 

ISS nestas atividades (RE 592905 e RE nº 587008). 

Consoante esta decisão, travou-se outra demorada, lenta e angustiante batalha 

judicial: o local devido de recolhimento do ISS nas operações de leasing. O Superior Tribunal de 

Justiça – STJ tinha um entendimento de que o recolhimento deveria ser onde é efetivamente 

prestado o serviço, conforme decisão transcrita abaixo, AgRg no REsp 960492 / RS 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ISS. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. BASE DE CÁLCULO. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. MUNICÍPIO COMPETENTE PARA RECOLHIMENTO DA 

EXAÇÃO. LOCAL ONDE OCORRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

(...) Não se vislumbra qualquer omissão no aresto ora embargado com relação à 

competência para a cobrança do ISS, estando escorreito(...) o entendimento 

                                                      
1 http://www.abecs.org.br/site2012/default.asp. 

http://www.abecs.org.br/site2012/default.asp
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firmado no sentido de que o ISS é tributo somente exigível pelo Município onde 

se realiza o fato gerador, entendido este o local no qual há a prestação de serviço. 

(...) 

III - "As Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ pacificaram o 

entendimento de que o ISS deve ser recolhido no local da efetiva prestação de 

serviços, pois é nesse local que se verifica o fato gerador" (AgRg no Ag nº 

763.269/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 12/09/06). Na 

mesma linha: AgRg no Ag nº 762.249/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/09/06 

e REsp nº 695.500/MT, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/05/06. 

 

Nesse, as instituições financeiras momentaneamente estão levando vantagem, 

devido a uma recente decisão do STJ no REsp-1060210 SC (2008/0110109-8). Essa decisão 

determinou que a incidência deste tributo deveria respeitar a vontade do legislador quando da 

aplicação do Decreto-Lei n.º 406/68, e impôs que o local para recolhimento destas operações seja 

na sede da prestadora do serviço. Referente à nova Lei n.º 116/2003 ainda não existe uma 

definição específica, dando margem a novas demandas judiciais entre os entes da federação 

(Municípios) e as instituições financeiras, caso não se faça a modificação necessária na Lei. 

Todavia, longe das expectativas de todos os Municípios, a recente decisão já 

citada do STJ, tomada sob o rito dos recursos repetitivos, fez com que apenas um número baixo 

de Municípios (pouco mais que seis) pudessem receber os valores devidos por estas operações. A 

decisão definiu que o ISS é devido no local da sede da empresa, e não mais onde ocorre ou fato 

gerador, frustrando os Municípios brasileiros que esperavam cobrar o tributo no local da 

contratação da operação de arrendamento mercantil. 

 

2.2 DA MODIFICAÇÃO DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISS DAS OPERAÇÕES DE LEASING  

 

O assunto abordado, já nas primeiras linhas do projeto, é um dos temas mais 

polêmicos da Lei e do meio jurídico. 

Atualmente, as empresas autorizadas a prestar serviços de leasing2 instalam-se em 

Municípios com alíquotas reais em percentuais de até 0,2% para recolher o ISS desta operação. 

                                                      
2 As empresas prestadoras do leasing são tributas conforme a Lista Anexa da Lei Complementar 116/2003, 
segundo o subiItem 15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços 
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 

http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/justica/jurisprudencia.asp?valor=200801101098
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Prova disso, é que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, julgou 

recentemente pela Constitucionalidade da Lei n.º 118, de 2002, de Barueri, e da Lei n.º 3.269, de 

2007, do Município do POÁ, onde supostamente teriam fixados alíquotas de ISS abaixo do 

mínimo previsto pela Constituição, que é de 2%. 

Reside aqui uma guerra fiscal, pois a atual legislação impõe alíquota mínima de 

2%3 e máximo de 5% (art. 7º da LC 116/2003) no ISS. Porém, alguns Municípios alteram a base 

de cálculo do imposto para proporcionar concessões de benefícios fiscais, burlando e maquiando 

a atual legislação.  

Assim, caminha-se a questão do leasing: uma verdadeira injustiça na arrecadação, 

com pesada guerra fiscal entre os Municípios da Federação, e o embate de diversas batalhas 

judiciais entre instituições financeiras e os Municípios. 

A Lei complementar n.º 116/2003 aperfeiçoou a regra original do Decreto-Lei 

n.º406/68. O artigo 12 do Decreto determinava que o local da prestação do serviço  era 

considerado no estabelecimento prestador ou, na falta deste, no domicílio do prestador. 

Já a LC 116/2003, dispõe o seguinte: 

“Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o 

imposto será devido no local: 

(...) 

O legislador determinou que o local devido, assim como no Decreto-Lei 406/68, é 

onde o estabelecimento prestador do serviço encontra-se, ou seja, na sede da empresa prestadora 

do serviço. A fim de aclarar a sistemática, que trouxe diversas interpretações, a atual legislação 

aperfeiçoou esse mecanismo para melhorar as distorções do recolhimento do imposto, impedindo 

inclusive a guerra fiscal. 

A nova Lei trouxe uma redação inovadora, em que o legislador tinha por intenção 

finalizar estas discussões sobre o local de recolhimento. Tentou-se aplicar uma sistematização ao 

                                                      
3 Artigo 88, dos atos das disposições transitórias da Constituição Federal: 

Art. 88. Enquanto  lei  complementar  não  disciplinar  o disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 156 da 
Constituição Federal, o imposto a que se refere o inciso III do caput do mesmo artigo: 

I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da 
Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II – não  será  objeto  de  concessão  de  isenções, incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta ou 
indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida no inciso I.” 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#adctart88
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caso, e o artigo 4º da referida Lei prescreveu que para fins de exigência do ISS, considera 

estabelecimento prestador o seguinte:  

“Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 

temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 

irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou 

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.” 

 

Com isso foi dada uma interpretação sistemática e inteligente, mas que gera 

grande dificuldade na aplicação no caso do leasing e das administradoras de cartões de crédito e 

débito. 

Entendimentos de juristas avaliam que, como a recente decisão do STJ, no caso 

do REsp 1060210, tomado sob o rito dos recursos repetitivos, foi em relação ao Decreto-lei n.º 

406/1968, haveria ainda a necessidade de se obter uma nova decisão sobre a LC 116/2003. 

Assim, deverá ser emitida nova interpretação ao local devido de recolhimento, impondo o 

entendimento do artigo 3º em consonância com o artigo 4º, onde seria configurada a citada 

“unidade econômica” das instituições financeiras captando valores em Municípios que 

efetivamente tiveram a ocorrência do fato gerador. 

Porém, no processo que julgou o local da incidência do ISS de leasing, onde os 

Municípios saíram perdedores em sua tese da territorialidade, foram necessários anos perante o 

poder judiciário para um julgamento definitivo sobre o caso, contrário ao que a maioria dos 

Municípios pretendiam, bem como aos diversos julgados da própria Corte. 

A CNM entende que se tivermos que esperar novamente anos a fio sem ter uma 

efetiva definição ao caso, o tema causará enorme perda aos cofres municipalistas, e que, 

portanto, deve haver um aclaramento na Lei, a fim de assegurar um justo, efetivo e adequado 

recolhimento deste tributo. 

Ainda, é de se considerar o que no julgamento do caso do leasing, o Relator, 

Ministro Napoleão Nunes considerou, que o local devido era onde fosse “perfectibilizado” o 

contrato de leasing. Citando que nesses casos era onde estivesse situado o “gerente geral” com 

determinação de comando para finalizar toda a operação do serviço. Ou seja, todos os atos 

anteriores, aqueles necessários para a contratação, como o de captar o cliente, realizar a escolha 

do veículo, colher os dados necessários da operação com o tomador do serviço e demais 

procedimentos, eram “meros atos preparatórios” e que, portanto, seria devido onde se 

perfectilizava o contrato.  
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Assim, pouco irá importar a interpretação dada pelo art. 4º da LC 116/2013, se, na 

interpretação do Poder Judiciário, os atos finais ao contrato serão feitos onde a empresa possui 

sua sede, que no caso, fica nos já citados paraísos fiscais.  

 

2.3 DO IMPACTO DA MEDIDA 

 

Só para se ter uma ideia, um estudo realizado pela equipe de finanças da CNM 

revela que a arrecadação das operações de leasing (arrendamento mercantil) nos anos de 2008 a 

2012 girou em torno da expressiva quantia de 438 Bilhões, conforme informações obtidas junto à 

Associação Brasileira de Empresas de leasing (ABEL). 

Considerando uma alíquota de 5% para a cobrança do ISS temos uma arrecadação 

acumulada dos anos de 2008 a 2012 de R$ 19,707 Bilhões (fora os acréscimos legais), 

conforme tabela descrita abaixo: 

 

Ano Faturamento de operações de 

Leasing 

2008 a 2012 Cerca de 438 Bilhões 

2008 a 2012 ISS alíquota 5% - 19,707 Bilhões 

          Tabela 1. Fonte ABEL 

 

Portanto, verifica-se que anualmente os Municípios deixam de arrecadar quase 4 

bilhões ao ano. 

Considerando que nos Municípios onde as empresas de leasing estão localizadas 

as alíquotas são sempre reduzidas, podemos concluir facilmente que nem nos Municípios onde 

estão localizados as sedes prestadoras de serviços os valores arrecadados são baixos, devida à 

alíquota reduzida. Neste caso, a tributação sobre  um contribuinte com elevada capacidade 

econômica está sendo baixa e favorecida, o que fere de maneira grave os princípios 

constitucionais da tributação justa. 

A equipe de finanças da CNM analisou as perdas dos Municípios com relação ao 

leasing de veículos, a partir de dados do DENATRAN, e tomando por base a quantidade de 

veículos arrendados por Município. Assim, conforme tabela abaixo pode se apurar os 30 

primeiros Municípios, dentre os 5.568 existentes, que deixaram de valores significativos com as 

operações de leasing, caso a regra de tributar no domicílio do tomador de serviço fosse alterada: 
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MUNICIPIO ISS 2008 a 2012 

São Paulo/Sp 2.280.423.354,39 

Campinas/Sp 392.196.999,13 

Brasília/Df 875.567.189,05 

Rio de Janeiro/Rj 1.093.255.161,54 

Ribeirão Preto/Sp 204.635.513,37 

Guarulhos/Sp 191.782.956,77 

Sorocaba/Sp 163.285.087,69 

São Bernardo do Campo/Sp 150.550.120,82 

Curitiba/Pr 681.902.796,73 

Duque de Caxias/Rj 133.329.106,07 

São Gonçalo/Rj 138.767.630,70 

Santos/Sp 132.159.088,33 

Nova Iguaçu/Rj 121.922.903,05 

Osasco/Sp 124.633.346,14 

Santo André/Sp 123.980.723,18 

Joinville/Sc 110.616.651,30 

Niterói/Rj 103.602.424,39 

São Jose dos Campos/Sp 102.056.119,55 

Jundiaí/Sp 96.564.679,54 

São Jose do Rio Preto/Sp 82.953.669,25 

Goiânia/Go 361.641.309,92 

Londrina/Pr 91.549.477,91 

Mogi das Cruzes/Sp 73.787.550,43 

Piracicaba/Sp 73.693.478,65 

Bauru/Sp 73.217.240,28 

Itajai/Sc 69.954.125,50 

Barueri/Sp 70.389.207,47 

Belo Horizonte/Mg 514.037.589,37 

Sao Vicente/Sp 69.319.141,00 

Guaruja/Sp 69.130.997,45 

  Fonte: DENATRAN e ABEL e CNM 

   

Da planilha, o estudo avalia somente as operações de arrendamento em relação 

aos veículos, e afins, deixando de considerar outros bens atendidos por esta operação, como 

mobiliário ou máquinas, o que proporcionalmente poderia aumentar esses valores por 

Municípios.  
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2.4 DA VIABILIDADE DA PROPOSTA 

Diante das graves distorções apresentadas, a proposta é colocar os serviços de 

arrendamento mercantil - leasing4 como sendo um serviço das exceções do artigo 3º, da Lei 

Complementar 116/2003, para tornar o recolhimento no domicílio do tomar do serviços, que 

passaria a ter a seguinte redação: 

“Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o 

imposto será devido no local: 

(...)” 

XIII – Do domicílio do tomador dos serviços, no caso dos serviços descritos pelo 

subitem 15.09 da lista anexa. (NR) 

Fazer com que o imposto seja recolhido no domicílio do tomador do serviço não 

só trará justiça, como, também, irá distribuir a receita advinda do serviço de arrendamento 

mercantil para todos os Municípios brasileiros.  

Neste caso, deixa de interessar onde foi adquirido o serviço ou onde esta instalada 

a empresa, passando a ter como local do recolhimento o domicilio tributário do tomador da 

operação de leasing. Isso porque é ali onde os clientes/ arrendatários estão estabelecidos e/ou 

domiciliados, onde irá ficar efetivamente o bem que poderá gerar riqueza, e que é ali onde as 

demandas de melhoria estarão sendo exigidas pela sociedade na saúde, transporte e educação. 

O modelo atual tem feito com que diversos Municípios ingressem com medidas 

judiciais para garantir uma distribuição mais justa dos valores arrecadados nesta operação. Estes 

entes municipais reclamam dos valores não recolhidos a título do ISS de leasing que ocorrem em 

seus territórios e tornando volumosas as ações judiciais, ocorrendo assim uma grande massa de 

demandas, abalroando o poder judiciário com novas ações que duram anos para serem julgadas. 

Se a regra for alterada, ela produzirá ganhos para mais de 5.560 Municípios, uma 

vez que poderão exigir de forma adequada os valores que circulam em seu território, de veículos 

e máquinas adquiridas por esta operação por tomadores domiciliados em seu Município. 

Por outro lado, não existem maiores problemas quanto à sistemática de 

recolhimento, uma vez que o tomador do serviço declara onde possui seu domicílio no contrato 

com a ser firmado com a prestadora do serviço (que é no caso a instituição financeira). Ainda, a 

efetivação da sistemática de recolhimento poderia ser alcançada com a cooperação ativa da 

União no estabelecimento de novas formas de fiscalização e cobrança. 

                                                      
4 Lista Anexa da Lei Complementar 116/2003. Item 15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer 
bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
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Para melhor aclarar a alteração a ser proposta, o diagrama abaixo exemplifica de 

forma prática como procede a operação: 

Fluxo 1.  – Processo operacional  

 

Fluxo 1 - 

No fluxo, apontado como situação real, o Município 1 é a sede da empresa de 

leasing, que por sua vez contrata um intermediário para realizar a operação de arrendamento 

mercantil, que no caso é o banco. Essa contratação pode ocorrer informalmente ou formalmente. 

O banco por sua vez, realiza captação do cliente, bem como opera na contratação com o tomador 

do serviço, acertando condições, preço, viabilidade, operando e escolhendo o bem destinado ao 

arrendamento.  

Nesse caso, a situação ocorre no Município diverso de onde está localizada a 

empresa de leasing. No entanto, em diversos momentos os bens objetos da contratação (veículos, 

máquinas, computadores, mobiliários, ônibus, caminhão) são destinados para Municípios 

diferentes daqueles em que se realiza a contratação, permanecendo ou circulando no Município 

onde o tomador do serviço possui o seu domicílio, gerando ali a riqueza advinda do bem. Por tal 

razão, se faz necessária à alteração apenas na destinação da receita oriunda destas atividades, 

criando o cenário da situação ideal do fluxo acima. 

Nota-se mais uma vez que, não está se alterando a regra matriz do tributo: inexiste 

alteração do sujeito passivo da obrigação tributária (continua sendo a empresa prestadora do 
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serviço a responsável pelo recolhimento do tributo); não está sendo invadida competência 

tributante; inexiste alteração do fato gerador do tributo; não se modificam os aspectos temporal, 

formal ou material.  

Apenas propõe-se, de forma justa, o direcionamento do recolhimento do ISS onde 

efetivamente o bem irá permanecer ou circular, e que é ali onde o cidadão ou a empresa utiliza-se 

do seu domicílio e as demandas sociais são reivindicadas e devem ser prestadas. 

Com isso, chama-se a atenção que a argumentação do princípio da territorialidade 

(onde ocorreu o fato gerador) neste caso não trará justiça fiscal e tributária aos Municípios, uma 

vez que estas operações não ocorrem em todos os Municípios da Federação. Razão pela qual, a 

extraterritorialidade acaba sendo uma saída para a questão de distribuição de receita. 

Nesse contexto, a extraterritorialidade é contemplada pelo art. 102 do Código 

Tributário Nacional, onde leis de normas gerais expedidas pela União poderão estender a 

capacidade dos Municípios em exigir dessas atividades a retenção dos valores devidos. Essa 

possibilidade deve ser feita por meio de Lei Complementar, conforme o art. 146, inciso III, da 

Constituição Federal, onde determina que normas gerais em matéria tributária deverão ser 

realizada por meio desta.  

É justamente nesse aspecto que ocorreu a mudança em 23 itens da lista anexa da 

Lei Complementar n.º 116, onde Municípios passaram a exigir de contribuintes, que não estavam 

em seus territórios, a retenção do ISS. 

Como exemplo dessa hipótese, a atual Lei já permite que o imposto seja recolhido 

no domicílio do tomador dos serviços de monitoramento e vigilância. O inciso XVI, do artigo 3º, 

diz que o local devido para recolher o tributo é onde estão os bens ou no domicílio das pessoas 

vigiadas, seguradas ou monitoradas.  

 

Por outro lado, no caso das operações de leasing, essas são realizadas pelas 

instituições financeiras e possuem captações de valores em todas as localidades do Brasil, mas 

que recolhem o imposto em um número bem menor de Municípios (em torno de 30, 

concentrando em pouco mais de seis as grandes operações), dentre os 5.568 existentes. 

Importante salientar que, as instituições financeiras já recolhem o ISS de outras 

atividades. Ou seja, o intermediário dessa operação - o banco -, já paga o ISS em cada agência 

que possui a prestação de serviço, conforme as legislações de cada ente municipalista. 

Ademais, a mudança proposta não impactará na tributação de pequenas e médias 

empresas, uma vez que as empresas que desenvolvem a atividade de leasing são todas de grande 

porte, integrantes de conglomerados financeiros (ramo que hoje tem os maiores lucros no Brasil), 
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e, inclusive, multinacionais. Portanto, esta alteração vai fazer justiça fiscal, ou seja, repartir 

valores que hoje não passam de mais de 30 Municípios, sendo, que em seis, existem os 

chamados paraísos fiscais. 

Outro exemplo da viabilidade da proposta é em relação aos serviços de telefonia 

móvel. O Município de Cruz Alta Cruz-RS, recebeu, em meados de 2007, um valor da empresa 

VIVO, a título de ISS, pela edificação da antena e instalação do equipamento necessário para o 

melhoramento da transmissão de seu sinal. De livre iniciativa do contribuinte, sem imposição do 

Município, existiu o recolhimento do ISS respeitando a legislação em vigor, devido ao fato 

gerador do tributo ocorrido pelos serviços prestados na lista anexa (subitem 7.02). 

Ainda, deve ser lembrado que a nota fiscal trata-se de uma obrigação acessória, e 

a incidência do ISS não está atrelada à emissão da nota e sim na prestação do serviço. A nota é 

de suma importância. No entanto, não é o único documento comprobatório da ocorrência do fato 

gerador do ISS, e em relação ao leasing vários Municípios do interior efetuaram o levantamento 

e constituíram os devidos créditos, não tivesse ocorrido a decisão do STJ, com certeza teriam 

logrado sucesso em suas empreitadas. 

É de grande importância mencionar que ao defender a ampliação do alcance desta 

lei, além dos poucos Municípios atualmente beneficiados, não se pode realizar uma proposta 

para beneficiar 50 ou 100 Municípios, dentre os 5.568. Certamente, essa não era a vontade do 

legislador ao trabalhar a ampliação da LC 116/2003. Com isso, a CNM defende um projeto para 

toda a Federação, como é de direito. 

Ainda, como já explicado, mesmo que venha a ser dada a interpretação de que o 

local de recolhimento do leasing seja no local da operação, isso não trará justiça fiscal. Isso 

porque, em regiões metropolitanas muitos tomadores de serviços contratam em lugares diversos 

de onde efetivamente o bem vai ser permanecer ou circular. 

Por tal razão, colocamos a preocupação de que o Município competente para a 

cobrança do ISS não é aquele em que a arrendadora tem sua sede, ou diz ter sua organização 

administrativa ou matriz; mas é aquele onde está o domicílio do tomador do serviço. 

 

2.5 DA BASE DE CÁLCULO DO ISS DE LEASING 

No que diz respeito à base de cálculo do leasing, a CNM pretende simplesmente 

aclarar o dispositivo que foi objeto de debates judiciais, ou seja: de forma interpretativa elucidar 

dispositivo na legislação que traz divergência judicial referente à base de calculo das atividades 

de arrendamento mercantil.  Essa medida visa impedir as diversas discussões que gerou sobre a 

base de cálculo das atividades de arrendamento mercantil. 
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Tal iniciativa é perfeitamente viável, segundo o inciso, I, do artigo 106, do CTN, 

em que dispõe que a Lei poderá ser aplicada a ato ou fato pretérito, nos casos em que ela é 

meramente interpretativa. 

Com isso pretende-se realizar a seguinte inclusão ao artigo 7º, da LC 116/2003: 

“para fins de interpretação da aplicação da norma do artigo 7º para os serviços previstos para 

no subitem 15.09, a base de cálculo é o preço global da operação”. 

Isso porque no que tange à base de cálculo, tendo sido decidido que 

financiamento é serviço, sobre o qual o ISS pode incidir, devendo-se aplicar o disposto na Lei 

Complementar n.º 116/2003: Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

Já existem precedentes no E. Superior Tribunal de Justiça de que, salvo nos casos 

expressamente previstos na Lei, as parcelas dos custos da prestação dos serviços não são 

excluídas da base de cálculo.  

O entendimento da melhor doutrina, que considera preço tudo o que for 

despendido pelo consumidor em virtude da prestação do serviço. O preço do serviço deve refletir 

o total despendido pelo consumidor. Bernardo Ribeiro de Moraes esclarece:  

“... no cômputo do preço do serviço se incluem inúmeros valores já 
considerados na sua formação normal, como produto do custo, de outras 
despesas e do lucro. Em qualquer preço existem esses três elementos: 
despesas de custo, correspondendo às saídas de numerário ou de valores da 
empresa para a aquisição de bens (matéria-prima ou serviços) necessários à 
execução da sua atividade, demais despesas, seja de vendas (comissões, 
embalagens, fretes, etc.), de administração (aluguéis, consumo de luz, 
conservação, seguro, ordenados, etc.), financeiras (juros passivos, cobrança 
de títulos, etc.) ou tributárias (cargas fiscais que oneram a atividade da 
empresa); e margem de lucro. Tais despesas são gastos que devem ser 
cobertos na computação do preço do serviço, além do lucro que objetiva a 
empresa. Segundo entendimento do E. Tribunal de Alçada de São Paulo: 
‘preço, no conceito econômico fiscal, reflete o total despendido pelo 
consumidor para obter o produto do vendedor’.” (Doutrina e Prática do 
Imposto sobre Serviços. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo, 1975, p. 
522).(Os destaques não são do original). 

Com relação ao caso específico das operações de arrendamento mercantil de 

coisas móveis: há precedentes no E. Superior Tribunal de Justiça de que a base de cálculo do 

tributo abrange o valor total da operação contratada, por corresponder ao preço cobrado pelo 

serviço. Nesse sentido, segue decisões referentes ao tema: 
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Ementa: TRIBUTÁRIO. ISS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. 

SÚMULA 138/STJ. COBRANÇA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO. ART. 12 DO DL Nº 406/68. BASE DE CÁLCULO. VALOR DOS 

SERVIÇOS. 

1. "O ISS incide na operação de arrendamento mercantil de coisas 

móveis". Inteligência da Súmula 138/STJ. 

2. O Município competente para a cobrança do ISS é aquele onde ocorreu o 

fato gerador e a base de cálculo será o valor total dos serviços prestados. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 964.198/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008). Grifou-se. 

Ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ISS. 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. BASE DE CÁLCULO. VALOR 

INTEGRAL DA OPERAÇÃO. ARBITRAMENTO. SÚMULA 7/STJ. ART. 

12 DO DECRETO-LEI Nº 406/68. COMPETÊNCIA PARA SUA 

COBRANÇA. FATO GERADOR. MUNICÍPIO DO LOCAL DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que 

não se mostra capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 

2. A base de cálculo do ISS incidente nas operações de arrendamento 

mercantil será o valor total dos serviços prestados, ou seja, o valor integral 

da operação realizada, definida por arbitramento a partir dos valores 

constantes nas notas fiscais, no qual a aferição de tal quantia é vedada ao 

Superior Tribunal de Justiça por sua Súmula n. 7. (Precedentes: EDcl no AgRg 

no AgRg nos EDcl no Resp 979670/SC, Rel. Ministro  HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; 

AgRg no REsp 853.281/SC, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 16.9.2008, 

DJe 21.10.2008.) 

3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a cobrança do ISS norteia-

se pelo princípio da territorialidade, nos termos encartados pelo art. 12 do 

Decreto-lei nº 406/68, sendo determinante a localidade aonde foi efetivamente 

prestado o serviço e não aonde se encontra a sede da empresa. 

4. Agravo regimental não provido. (grifo nosso) 

                          O tributo, no presente caso, abrange o valor total da operação contratada, sem 

qualquer dedução, havendo apenas a necessidade de aclarar na legislação em vigor a forma 

interpretativa de aplicação do artigo 7º da LC 116/2003. 

 

3. DAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO 

 

Inicialmente, as atividades das administradoras de cartão de crédito e débito 

não estavam contempladas na lista anexa do antigo Decreto-lei 406/68 de forma expressa. 

Existia apenas a indicação de que estas operações seriam serviços, mas sem constar de forma 

literal na legislação. 
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Após a nova Lei Complementar de 2003, em razão da existência da efetiva 

prestação de serviço nessas atividades, caminhou muito bem o legislador em inserir o subitem 

15.01 na lista de serviços para a tributação devida. 

Porém, a exigência do tributo nesta operação requer uma especial atenção, 

tendo em vista que a interpretação parecida com a do leasing, no poder judiciário em relação ao 

local de recolhimento do tributo, pode ocasionar novas perdas aos entes Municipais. 

Em verdade o que se pretende nesse caso, além das atividades que se 

desdobram com as operações de administrações de cartão de crédito e débito, é tributar de forma 

correta e justa as administradoras. 

 

3.1 DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DO ISS DAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E 

DÉBITO 

 

Atualmente existem Municípios procedendo com a fiscalização dessas operações. 

Contudo, inexistem notícias sobre o efetivo levantado dos valores referente às atividades dessas 

administradoras. Os Municípios estão tendo problemas em caracterizar, consoante o artigo 4º da 

Lei, que as administradoras possuem suas unidades econômicas em diversos Municípios 

brasileiros.  

As administradoras alegam que não são sujeitos passivos da obrigação tributária 

ou afirmam que não devem recolher o tributo onde ocorreu o fato gerador, e sim onde estão 

situadas as sedes de suas empresas, que normalmente ficam nos “paraísos fiscais”. 

A regra atual fará com quem uma verdadeira produção de processos abarrotem o 

poder judiciário para definir onde de fato deve ser recolhido o ISS, e inexiste notícias de julgados 

nas Cortes Superiores sobre o tema. O grande receio é que o STJ venha a decidir da mesma 

forma que no caso do leasing. 

Isso porque, por justiça fiscal, as operações com cartão de crédito e débito devem 

ter sua tributação de ISS no local onde estão localizadas as tomadoras dos serviços, distribuindo 

assim a arrecadação de forma justa.  

Por isso, é necessário modificar o texto legal produzindo nova estrutura que 

permita e clarifique o local do pagamento do serviço de administração de cartões seja no 

tomador do serviço, e imponha que as máquinas e os equipamentos congêneres sejam registrados 

na administração local. 
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3.2 DOS IMPACTOS DA MEDIDA 

Para se ter uma ideia, as transações destas operações cresceram significativamente 

em uma proporção grandiosa podendo chegar a movimentar em 2013 quase um trilhão de reais5, 

gerando muitos valores às administradoras, sendo, contudo, que o ISS não está sendo recolhido 

na forma devida, e se o for não será da maneira a trazer justiça fiscal. 

Novamente, a equipe de finanças e tributação da Confederação Nacional de 

Municípios analisou de forma detalhada as informações sobre as operações de crédito e débitos.  

Na tabela abaixo é possível ver o detalhamento e estimativa do Brasil nessas 

transações, e o quanto por região poderia ser arrecadado com ISS de Cartões, estabelecendo os 

valores em milhões. 

Tabela 2 - O ISS nas Arrecadações das administradoras 

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Centro-Oeste 28.180,52 34.736,48 44.120,67 53.644,50 62.764,06 75.316,88 90.380,25 108.456,30

Norte 12.764,53 15.614,35 19.216,94 22.719,42 26.581,72 31.898,06 38.277,67 45.933,21

Nordeste 45.118,91 55.474,60 67.825,80 96.234,03 112.593,82 135.112,58 162.135,09 194.562,11

Sul 47.633,63 58.777,20 73.510,83 95.546,90 111.789,87 134.147,85 160.977,42 193.172,90

Sudeste 244.316,24 298.544,75 368.307,69 441.867,23 516.984,66 620.381,59 744.457,91 893.349,49

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Centro-Oeste 1.409,03 1.736,82 2.206,03 2.682,22 3.138,20 3.765,84 4.519,01 5.422,82

Norte 638,23 780,72 960,85 1.135,97 1.329,09 1.594,90 1.913,88 2.296,66

Nordeste 2.255,95 2.773,73 3.391,29 4.811,70 5.629,69 6.755,63 8.106,75 9.728,11

Sul 2.381,68 2.938,86 3.675,54 4.777,35 5.589,49 6.707,39 8.048,87 9.658,65

Sudeste 12.215,81 14.927,24 18.415,38 22.093,36 25.849,23 31.019,08 37.222,90 44.667,47

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Norte 70,45 86,84 110,30 134,11 156,91 188,29 225,95 271,14

Centro-Oeste 31,91 39,04 48,04 56,80 66,45 79,75 95,69 114,83

Nordeste 112,80 138,69 169,56 240,59 281,48 337,78 405,34 486,41

Sul 119,08 146,94 183,78 238,87 279,47 335,37 402,44 482,93

Sudeste 610,79 746,36 920,77 1.104,67 1.292,46 1.550,95 1.861,14 2.233,37

Região Faturamento do Mercado de Cartões

Região
Faturamento Operadoras de Cartões (alíquota 5%)

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano

Região
Valores que corresponderiam ao ISS (alíquota 5%)

Fonte: Abecs (Valores em milhões)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

 

Visualização dos valores correspondentes a ISS em Gráfico, das administradoras de 

cartão de crédito e débito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                      
5 Informações retirada do site da ABECS. 

ISS incidente sobre administradoras de cartões
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Gráfico 1 

Conforme informações da Associação Brasileira de Cartões e Serviços (ABECS), para 

2012 eram esperados um crescimento de 20% sobre as receitas de 2011. Com base nesta 

informação, temos que, em 2012, o faturamento do mercado de cartões ultrapassou a casa de 

meio trilhão, especificamente R$ 687,578 bilhões.  

 Facilmente, percebemos, ao olhar o gráfico, o destaque da região Sudeste em relação às 

demais regiões do País. Observando com mais detalhe esta região temos: 

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Vitória/ES 4,73 5,49 6,57 7,88 9,22 11,06 13,28 15,93

Belo Horizonte/MG 27,51 33,51 40,09 48,11 56,29 67,55 81,06 97,27

Rio de Janeiro/RJ 88,32 105,09 121,74 146,09 170,92 205,11 246,13 295,35

São Paulo/SP 210,68 252,09 306,23 367,47 429,94 515,93 619,12 742,94

Demais Municípios da região Sudeste 279,55 350,18 446,14 535,37 626,39 751,66 902,00 1.082,40

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano

Valores correspondentes a ISS (considerando alíquota de 

5%)Região

Fonte: Abecs (valores em milhão)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

 
 

Tabela 3. 
As informações na tabela acima são discriminadas por Capitais, os dados da linha 

“Demais Municípios da região Sudeste” englobam Municípios de Minas Gerais, Rio de Janeiro, 

São Paulo e Espírito Santo, somando um total de 1664 Municípios. Estes Municípios teriam a 

receber em 2013 cerca de 1,3 bilhão em ISS. 

Vejamos agora o detalhamento dos valores de ISS de cartões da região Sul, a 2° que mais 

recebe das cinco regiões. 

2009 2010 2011 2012 2013* 2014* 2015* 2016*

Florianópolis/SC 6,54 7,84 9,34 11,20 13,11 15,73 18,88 22,65

Porto Alegre/RS 18,28 20,57 22,21 26,65 31,18 37,41 44,90 53,88

Curitiba/PR 24,61 29,58 35,27 42,32 49,52 59,42 71,30 85,56

Demais Municípios da Região Sul 69,64 88,96 116,97 140,36 164,22 197,06 236,48 283,77

Valores que corresponderiam ao ISS de cartões
Região

Fonte: Abecs (valores devem ser multiplicados por milhão)

2013* - 17% de crescimento sobre 2012

2014 a 2016* - Considerando Crescimento médio de 20% ao ano  
Tabela 4. 

             Os dados da linha “Demais Municípios da região Sul” englobam Municípios do 

Estado do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, somando um total de 1.185 Municípios. 

Estes somariam uma receita de mais de 260 milhões em ISS somente em 2013. 

A injustiça na cobrança e no recolhimento deste imposto é tão grande e absurda 

que os Municípios estão deixando de arrecadar a média de 2 bilhões ao ano para os cofres 

públicos, devido às incertezas que estas fiscalizações vem trazendo. Esse valor corresponderia à 

70% do repasse do 1% do FPM que é creditado anualmente em dezembro para os Municípios. 

Esse volume de recursos ingressando no conjunto dos Municípios brasileiros 

afetaria de forma significativa no enfrentamento das diversas necessidades e demandas da 
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sociedade local, oportunizando um incremento único em sua receita, projetando inclusive que 

muitos Municípios passem a ter cada vez menos a dependência do Fundo de Participação de 

Municípios, e comecem a vislumbrar um aumento em sua arrecadação própria. 

3.3 DA VIABILIDADE DA PROPOSTA 

Uma das hipóteses de tornar viável essa operação seria obrigado. O Município de 

São Paulo já realiza um procedimento de obrigatoriedade de cadastro dos prestadores de serviços 

de sujeito passivos (Decreto 53.151/2012). 

Nesse sentido, a proposta não é inviável. As alegações que traria diversos 

problemas nas operações e um trabalho maior, também não podem ser objeto de impedimento, 

uma vez que o trabalho de fiscalização em diversas atividades requer um exaustivo e completo 

procedimento para se obter a real arrecadação. 

Assim, a sugestão da CNM é acrescentar mais uma exceção no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 116/2003, para que não ocorra problemas como no caso do leasing, e se faça 

interpretações equivocadas sobre o local de recolhimento destas atividades, evitando-se inclusive 

as inúmeras futuras demandas judiciais que o caso terá, atendendo aos princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

Sistemática da Cobrança e destinação dos valores. 

Fluxo 2 
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No fluxo acima, percebe-se que na situação ideal, a viabilidade giraria em torno de 

onde está localizado o tomador do serviço (que no geral são restaurantes, lojistas, comerciantes, 

entre outros). Para tanto, deve ser proporcionado meios à realização do procedimento, como, por 

exemplo, a numeração das máquinas para realizar as operações e registros para efetivar o 

controle dessa operação. Assim, a riqueza gerada com esta atividade ficará, de forma geral, onde 

ela foi efetivamente utilizada e onde teve também a ocorrência do pagamento. 

Sabe-se que as compras de maneira geral são dinâmicas e rotativas, podendo ser 

realizada em qualquer lugar e momento. Contudo, essa foi uma maneira encontrada, após 

diversas discussões no âmbito da administração municipal, para tornar o mais justo possível a 

exigência do imposto, distribuindo a arrecadação para mais entes municipais da federação. 

Outrossim, há ciência de que, à medida que as fiscalizações iniciarem poderão ter 

novos procedimentos que visem aperfeiçoar os mecanismos da vigilância municipal em relação 

ao processo proposto. 

O que se propõe na legislação visa atender aos elementos da autonomia 

municipalista, bem como da justiça fiscal e tributária, a fim de proporcionar uma forma mais 

justa de distribuição da arrecadação de algumas atividades. 

Ainda, além da melhoria da sistemática da Lei, trás uma lógica na interpretação e 

aplicação da Lei. Com essa possibilidade, atendendo ao interesse público, diversos Municípios 

poderão demandar nas questões sociais, com aumento de arrecadação própria. 

Quanto à funcionalidade na arrecadação não haverá maiores problemas, uma vez 

que hoje há a modalidade de retenção e o recolhimento no local da prestação do serviço na atual 

legislação do ISS.  

Essa foi uma inovação realizada pela lei complementar 116, que alterou uma 

rotina de mais de 37 anos (desde a edição do CTN até o inicio da vigência da LC 116) de 

procedimento, e não se tem notícias de que estas modificações tenham causado transtornos 

quanto à arrecadação. Ressalta-se que todos os Municípios foram criados mecanismos para as 

alterações necessárias em suas legislações, e nem por isso, de modo geral, foi criado dispositivo 

na legislação local que obriguem prestadores de serviços de fora do Município e tomadores a 

efetuarem cadastro juntos as Secretaria de Fazenda dos Municípios. 

Além disso, tende a evitar diversas demandas judiciais, com questões de 

“praticidade” e aplicabilidade da lei. 
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3.4. DAS TROCAS DE INFORMAÇÕES ENTRE UNIÃO E MUNICÍPIOS 

Mais que aclarar a legislação existe a necessidade de criar mecanismos, para que 

os Municípios possam efetivar a fiscalização adequada das administradoras de cartão de crédito e 

débito. Para tanto, será importante realizar o compartilhamento de informações das 

administradoras de cartão de crédito e débito junto aos Municípios. 

De forma geral o fisco Municipal encontra muita dificuldade em obter as 

informações das transações financeiras e dos serviços prestados pelas instituições financeiras, 

principalmente das administradoras de crédito e débito. 

Nesse sentido, propõe-se, com base no artigo 37, incisos XXII, da Constituição, 

bem como da legislação do Código Tributário Nacional (art. 199, parágrafo único), a viabilidade 

de troca de informações entre a União e Municípios.  

Na realidade, impõe-se o que já é consolidado em nossa atual legislação, a fim de 

proporcionar a troca de dados entre os entes da federação, a exemplo da declaração denominada 

“Decred” que será de extrema importância aos Municípios para obter a real movimentação 

financeira dos serviços prestados, e subsidiar as fiscalizações destas operações.  

4. DO ISS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Outra questão polêmica que vem causando diversas distorções na aplicação da 

legislação e nas interpretações judiciais é o ISS da construção civil, onde a discussão gira em 

torno da dedução ou não da base de cálculo dos materiais utilizados na prestação do serviço. A 

LC de 116/2003 determina o recolhimento do ISS quando da execução das atividades descrita 

nos subitens 7.02 e 7.056, referente às obras.  

É importante deixar claro que essa atividade já recolhe o ISS. Porém, a 

divergência está toda em torno da base de cálculo, e o Poder Judiciário vem modificando a 

interpretação da aplicação da norma de forma equivocada. 

Essa confusão na interpretação pode causar sérios problemas nas arrecadações 

dos Municípios. Apenas para termos uma ideia das possíveis perdas aos cofres públicos 

                                                      
6 7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e 
irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
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municipais, de acordo com a Associação Brasileira das Empresas de Serviços de Concretagem 

(Abesc), os insumos representam, em média, 40% do valor total de uma obra.   

Justamente por isso deve haver uma adequação na Lei, no sentido de melhorar a 

redação do art. 7º, parágrafo segundo, inciso I, da LC 116/20037, a fim de aclarar o dispositivo e 

pôr fim às diversas demandas judiciais que estão atualmente tramitando perante o Poder 

Judiciário. 

A equipe técnica de finanças da Confederação Nacional de Municípios realizou 

um estudo sobre os impactos nas arrecadações desta atividade.  

Segundo fontes do IBGE, com base em uma estrutura das receitas das empresas 

de construção civil em 2009 as receitas de serviços sujeitos ao ISS somam a expressiva quantia 

R$ 200.700.617.000 bilhões. Em 2010 foi de R$ 247.283.347.000 bilhões. 

Contudo, esta é uma receita de 2010, e segundo a Câmara Brasileira da Indústria 

da Construção a - CBIC - e o próprio IBGE em seu estudo – Pesquisa Anual da indústria da 

Construção – PAIC/IBGE, o crescimento da construção civil em 2011 foi de 3,6% o que 

registrou uma receita de serviços de R$ 256.185.547.492 bilhões. Já em 2012 o crescimento em 

relação a 2011 foi de 1,4%.  

Com base nessas informações, conclui-se que em 2012 o valor da construção civil 

sujeita ao ISS foi de R$ 259.772.145.157 Bilhões, o que resultaria, se aplicarmos uma alíquota 

de 5%, a expressiva quantia de 12 bilhões de receita do ISS.   

Em 2009 a situação dos Tribunais Superiores determinava entendimento que a 

tributação da receita de serviços da construção civil era sobre a receita total (valor bruto da nota, 

sem dedução dos insumos). 

Veja quanto seria o ISS sem a dedução de materiais nos últimos anos: 

                                                      

7 Art. 7o A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. § 2o Não se incluem na base de cálculo do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza: I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos 
nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  
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Ano Receita Serviços - Construção Civil Alíquota ISS - Municípios

2009 200.700.617.000,00 5% 10.035.030.850,00

2010 247.283.347.000,00 5% 12.364.167.350,00

2011 256.185.547.492,00 5% 12.809.277.375,00

2012 259.772.145.157,00 5% 12.988.607.258,00

2013 270163030963* 5% 13.508.151.548,00

*Previsão (4%) - Fonte: Sindus Com

Fonte: IBGE e CBIC

 
Tabela 5. 

Porém, desde 2010, o entendimento nos Tribunais Superiores mudou e vem se 

alastrando para todos os Tribunais Brasileiros, onde os valores dos materiais devem ser 

deduzidos. Com isso, as perdas de 2010 podem se tornar volumosas e prejudicarem de forma 

grave as receitas dos Municípios podendo atingir a média de R$ 20.668.081.412 bilhões.  

Vejamos como fica com a dedução dos materiais (cerca de 40% do valor os custos 

médios da construção): 

Ano Receita Serviços - Construção Civil Alíquota ISS - Municípios ISS - Municípios

2010 247.283.347.000,00 5% 12.364.167.350,00 4.945.666.940,00

2011 256.185.547.492,00 5% 12.809.277.375,00 5.123.710.950,00

2012 259.772.145.157,00 5% 12.988.607.258,00 5.195.442.903,00

2013 270.163.030.963,00* 5% 13.508.151.548,00 5.403.260.619,00

Fonte: IBGE e CBIC

*Previsão (4%) - Fonte: Sindus Com  

Tabela 6. 

Por isso, é preciso uma ação rápida na alteração da legislação para evitar as 

perdas, especialmente porque a área da construção civil cresce de forma acelerada, e se não 

houver um texto legal que ofereça segurança aos Municípios as perdas irão superar mais de 

25 bilhões nos próximos quatro anos (2014/2017) 8. 

Como já dito, a matéria foi objeto de vários litígios judiciais, sendo que, 

atualmente, existe um processo de extrema importância para os Municípios tramitando no STF. 

Trata-se do Recurso Extraordinário n.º 603497, e por meio desta demanda foi determinada a 

exclusão da base de cálculo dos materiais empregados na construção civil, para fins de exigência 

do ISS.  

Importante mencionar que, esta decisão ainda não transitou em julgado, e foi 

julgada de forma monocrática (um único julgador) pendendo ainda de análise pelo plenário da 

Corte Suprema. Outro ponto, é que foi decidida a partir do Decreto-Lei 406/68, e não da atual 
                                                      
8 Dados feitos por estimativa na receita desta atividade e das arrecadações dos últimos cinco anos.  
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Lei Complementar n.º 116/2003 (não há decisão da Corte Suprema sobre a atual legislação, mas 

pode seguir a tendência da antiga lei, por se tratar de redação semelhante). Por este motivo 

necessita que de forma urgente seja aclarada para evitar as distorções e interpretações 

equivocadas.  

Isso porque, os fiscos Municipais, de forma geral, entendem que a 

exclusão da base de cálculo é somente para os materiais produzidos pela própria 

construtora (fora do canteiro da obra). Os demais materiais integram o preço do serviço e 

sofrem incidência do imposto. Já as empresas avaliam que todos os insumos, inclusive aqueles 

fornecidos por empresas terceirizadas, podem ser deduzidos. 

Por outro lado, no caso do Superior Tribunal de Justiça, as decisões são na 

sua grande maioria favoráveis ao ente público Municipal, existindo inclusive súmula 

regulamentando a situação (Súmula 167 do STJ)9, mas que também vem dando abertura 

para novas decisões favoráveis às construtoras.  

No caso específico, as deduções permitidas pelo Superior Tribunal de Justiça são 

de forma estrita à Lei. A interpretação é sobre a autorização das deduções contida no parágrafo 

2º do art. 9º, do DL 406/68, em conjunto com as demais normas inscritas nos itens 32 e 34 da 

lista de serviços do mesmo diploma, as quais disciplinam as empreitadas e demais serviços 

relativos à construção civil (atuais itens 7.02 e 7.05 da Lei Complementar n. 116/03, que rege o 

ISSQN). 

Assim, os materiais devem compor a base de cálculo para fins de 

exigência do ISS, pois quando o construtor presta o serviço, ele atribui uma quantia 

específica à obra, já incluindo os valores dos materiais a serem utilizados na 

construção. 

Nesse contexto, o que é tributado é o serviço como um todo. Portanto, não 

há falar em dedução de materiais, pois os insumos compõem os serviços, assim como o 

fisioterapeuta utiliza seus materiais para atender seus pacientes e se utiliza d as 

ferramentas para prestar o serviço. E nesse sentido, este profissional já cobra o valor 

                                                      
9  Súmula 167: “O fornecimento de concreto, por empreitada, para construção civil, preparado no 
trajeto ate a obra em betoneiras acopladas a caminhões, e prestação de serviço, sujeitando-se apenas a 
incidência do ISS”. 
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integral com o material de seu consultório na prestação. Fato este que deve também 

ocorrer na construção civil. 

Se a interpretação de deduzir os materiais da base de cálculo persistir, 

outras atividades elencadas na lista anexa da Lei Complementar 116/2003 poderão 

exigir também a dedução de insumos por eles utilizados, como por exemplo, o  dentista 

vai querer deduzir a amálgama e a anestesia do serviço para recolher menos ISS. A empresa de 

transporte escolar vai querer deduzir o combustível, o óleo de motor, o pneu, até estimar 

desgaste de peças para fins de recolhimento do tributo. 

Nota-se, inexiste razão lógica para retirar os materiais para fins de composição da 

base de cálculo. Isso faz perder o sentido próprio da tributação do Imposto Sobre Serviço.  

Neste caso, o princípio da isonomia deve ser observado, uma vez que não é 

razoável cobrar o ISS de algumas atividades e de outras não, conforme o art. 150, inciso II, da 

Constituição Federal: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

 Assim, por todas estas explanações e argumentações as alterações se fazem mais 

que necessárias, a fim de trazer segurança jurídica para a exigência do ISS nestas atividades, bem 

como justiça fiscal e tributária na cobrança deste tributo. 

 5. DA ALTERAÇÃO DO LOCAL DE RECOLHIMENTO DOS PLANOS DE SAÚDE  

 

As atividades descritas nos subitens 4.22 e 4.23 da lista anexa da LC 116/2003 

correspondem aos serviços dos planos de saúde. Nesse, também há que existir correções na 

legislação em relação ao local de recolhimento.  

Os planos de saúdes se estabelecem onde há a efetiva contratação dos serviços, ou 

seja, no domicílio do tomador do serviço e constituindo toda a sua unidade econômica no 

território onde ocorrem os serviços prestados, mas recolhem o ISS no Município diverso de onde 

efetivamente deveria ser pago o tributo devido. 

Assim, deve haver também a modificação desse entendimento para trazer justiça 

fiscal ao caso. Nesse sentido, o local devido para recolhimento, é onde os estabelecimentos 
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contratados concentram as atividades de recebimento de contraprestações pecuniárias dos 

beneficiários dos planos privados de assistência à saúde. 

 

6. DA REVOGAÇÃO EXPRESSA DO ART. 9º DO DECRETO-LEI DA 406/1968 

 

Outro ponto muito debatido pela sociedade jurídica é a revogação ou não desse 

dispositivo, que trata sobre o recolhimento do ISS de alíquota fixa, da sociedade uniprofissional, 

que muitos entendem não estar revogado.  

De fato, existem Municípios que ainda exigem a forma da alíquota fixa para 

sociedades consolidadas na forma uniprofissional (sociedade de profissionais). Esse 

entendimento foi proferido por diversos doutrinadores, a exemplo de Hugo de Brito Machado, 

onde afirma 

“a Lei Complementar n.º 116/2003 não revogou os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-

lei nº 406/68, de sorte que as leis municipais não podem submeter os trabalhadores 

autônomos nem as sociedades de profissionais ao ISS calculado sobre o preço dos 

respectivos serviços” (In Curso de Direito Tributário, 30ª edição, editora 

Malheiros, São Paulo-SP, p. 409).  

Ou seja, por interpretações consolidadas no poder judiciário os Municípios estariam 

impedidos de dar efetivo cumprimento ao art. 7º da Lei Complementar 116 de 2003, não 

podendo cobrar alíquota variável desses contribuintes. 

A proposta é extinguir a alíquota fixa, possibilitando apenas que, dentro da 

autonomia do ente Municipal, o ente local conceda uma possível alíquota fixa para o profissional 

autônomo, e na forma que este entender devido, consoante a sua realidade econômica local. 

Deixar que a omissão em relação à alíquota fixa prevaleça na atual conjuntura é 

fazer com que permaneça a injustiça fiscal entre os contribuintes de mesma categoria. Exemplo 

disso é o médico que possui uma clínica há 10 anos e o médico recém inserido no mercado de 

trabalho. Enquanto o primeiro possui uma indicação grande de pacientes, por estar por um maior 

tempo no mercado, o segundo fica prejudicado por ter menos pacientes e tempo menor, sendo 

que ambos devem recolher o mesmo tributo sob a forma fixa, e não por cada serviço prestado.  

A mesma interpretação se dá aos casos de exigência do tributo sobre advogados. 

Existem os advogados que estão há tempos no mercado de trabalho, e os que ingressam 

recentemente na carreira.  

Enquanto o recém formado possui uma carta de clientes bem menor, e tem que 

recolher o imposto na mesma proporção, o que está a mais tempo no mercado possui uma 
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enorme vantagem sobre o primeiro, pois se vale da experiência no meio e de uma carta bem 

maior. Porém, ambos recolhem de forma igualitária o mesmo tributo. Assim, o profissional mais 

novo fica prejudicado pela própria legislação.  

Para por fim a estas discussões, e fazer justiça fiscal ao caso, impõe-se que 

seja revogado integralmente o art. 9º do Decreto-Lei da 406/68. Por outro lado, optou-se por 

deixar no artigo 7º a possibilidade de cada ente público municipal cobrar dos profissionais que 

laboram de forma personalíssima (forma pessoal) o tributo devido de determinadas atividades. 

Por tal razão, se proporcionou a faculdade para que os Municípios cobrem as alíquotas de forma 

variável ou fixa, conforme sua realidade socioeconômica. 

 

7. ATUALIZAÇÃO DOS NOVOS ITENS DA LISTA DE SERVIÇOS E ALTERAÇÃO DO ART. 6º 

 

A Lei Complementar nº 116, de 2003, merece, ainda, adequar-se no que diz respeito 

à lista de serviços anexa. 

Com o desenvolvimento de novas tecnologias e novos materiais, bem como com o 

surgimento de novas demandas e até mesmo do crescimento da economia do país, surgiram 

novas modalidades de prestação de serviços, e que estão de fora da lista anexa da Lei.  

Neste caso além de não estarem recolhendo o tributo devido ao fisco Municipal, 

também não estão sendo tributadas por outro ente federativo relativo à hipótese de incidência 

tributária de determinadas atividades. 

Neste sentido, algumas atividades estão tendo privilégios fiscais, a exemplo da 

elaboração de programas em/para computadores. Este procedimento não atende ao princípio 

constitucional da isonomia, incorrendo em desigualdade tributária, bem como fere o princípio da 

capacitada contributiva. 

Com isso, a fim de tributar os serviços inseridos na lista anexa, checou-se a efetiva 

ocorrência da prestação de serviços. As características de serviços é que possibilita a cobrança do 

tributo. Soma-se a isso a ocorrência da “prestação” do serviço.  

Para que haja a prestação do serviço é imperioso o esforço humano, com fins 

econômicos, para caracterizar a obrigação de fazer. Assim, consoante o texto constitucional é a 

noção do trabalho que corresponde, genericamente, a um “fazer”. Conforme interpretação dada 

por Barreto, verifica-se que a noção de serviço é um tipo de trabalho que alguém desempenha 
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para terceiros. Para Barreto serviço é todo esforço humano desenvolvido em benefício de outra 

pessoa10. 

O fato é que, a essência da prestação de serviço (o núcleo do negócio jurídico), 

ocorre de forma a ter, in casu, a bilateriedade. A encomenda por sua vez para ser atendida exige 

esforço humano (realização de um serviço), é remunerado para tal (é de forma onerosa e não 

gratuita), e possui o destinatário específico, que é o encomendante do material entregue ou 

serviço realizado. 

Assim, verificou-se a necessidade de inclusão de outros itens e subitens na lista 

anexa da Lei Complementar n.º 116/2003, aos quais segue anexo a este material, já que após 10 

anos de Lei não houve nenhuma atualização dos itens, tendo em vista que outros serviços foram 

surgindo com novas técnicas de trabalho e serviços. 

Por fim, Considerando a funcionalidade e praticidade que proporcionou o inciso II 

do artigo 6º da atual lei vigente, obrigando a retenção do imposto por parte do tomador de 

serviços, e estes caracterizados pela sua execução no domicilio do tomador, a ampliação dos 

itens que tem esta característica tornou-se uma necessidade.  

 

7.1 DA LISTA DE SERVIÇOS REFERENTE À TRIBUTAÇÃO SOBRE TECNOLOGIA E INTERNET 

A preocupação que se depreende do Projeto de Lei é louvável, atual e oportuna, 

também por sua intenção de conferir segurança jurídica ao tema da tributação na internet. Em 

busca de tais objetivos, deve ser observada, na proposição, a profícua acepção legal dos atores do 

setor, de forma a complementar o atual quadro normativo de forma duradoura.  

A atividade de conexão à internet (Serviço de Conexão à Internet-SCI), contudo, 

muito embora tenha natureza de serviço passível de tributação pelo ISS e hoje represente parte 

do estimado faturamento de R$ 1 Bilhão de reais dos provedores de SCI  espécie do gênero 

Serviços de Valor Adicionado11 (conforme definição contida no artigo 61, § 1º, da Lei nº 9.472/1997- 

Lei Geral de Telecomunicações, abaixo transcrita), não encontra previsão expressa na Lista de 

Serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 e, por conta disso, não vem sendo tributada 

pelos Municípios. 

Diante disso, a inclusão do Serviço de Conexão à Internet no Projeto de Lei ora 

submetido à apreciação das Casas do Congresso Nacional é de todo necessária, pois tem por 

finalidade sanar a omissão legislativa verificada, de forma que os Municípios possam exercer a 

                                                      
10 BARRETO, Aires F. ISS na Constituição e na Lei. Dialética, 2003, pág. 29. 
11 Informações e valores fornecidos pela Associação Brasileira de Internet - Abranet 
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sua competência tributária de forma plena, cobrar o ISS sobre essa atividade, e resolver 

definitivamente a insegurança jurídica hoje enfrentada.  

Vale ressaltar que a inclusão do item “serviço de conexão à internet” na Lista de 

serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 não representa violação à competência 

tributária dos Estados da Federação prevista no artigo 155, inciso II, da Constituição Federal de 

1988, pois este serviço não se enquadra no conceito de serviço de comunicação tributável pelo ICMS. 

Quanto ao assunto, vale esclarecer que o Serviço de Conexão à Internet encontra definição na lei 

regulatória como sendo Serviço de Valor Adicionado, que não está sujeito à outorga estatal da ANATEL, e, 

portanto, não se confunde com o serviço de (tele) comunicação passível de tributação pelo ICMS.  

Nesse sentido verificamos a redação do artigo 61, § 1º, da Lei nº 9.472/1997 (“Lei Geral das Telecomunicações – 

LGT”), bem como da Resolução nº 004/2011 do Comitê Gestor da Internet no Brasil e da Portaria da Anatel nº 

148/1995, que aprova a Norma nº 004/95 referente ao Uso da Rede Pública de Telecomunicações para acesso à 

Internet: 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997  
 
Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 
relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação 
de informações. 
§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 
classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá 
suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 
 
 
Resolução CGI.br/RES/2011/004/P – Sobre NORMA 004/95, Anatel 
 

Reafirmar o entendimento de que o serviço de conexão à Internet é um serviço de valor 
adicionado, que não se confunde com a rede de telecomunicações que lhe dá suporte; 
Ressaltar que, usando seja qual for o meio de transmissão, o acesso à rede e às 
aplicações que a Internet disponibiliza é sempre resultado da conjugação de dois serviços: 
um serviço de telecomunicações e um serviço de conexão, a cargo do seu respectivo 
prestador; 
 
Portaria nº 148, de 31 de maio de 1995, aprova a Norma nº 004/95 – Uso da Rede de 
Telecomunicações para acesso à Internet 
 
3. DEFINIÇÕES 
Para fins desta Norma são adotadas as definições contidas no Regulamento Geral para 
execução da Lei nº 4.117, aprovado pelo Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, 
alterado pelo Decreto nº 97.057, de 10 de novembro de 1988, e ainda as seguintes: 
a) Internet: nome genérico que designa o conjunto de redes, os meios de transmissão e 
comutação, roteadores, equipamentos e protocolos necessários à comunicação entre 
computadores, bem como o "software" e os dados contidos nestes computadores; 
b) Serviço de Valor Adicionado: serviço que acrescenta a uma rede preexistente de um 
serviço de telecomunicações, meios ou recursos que criam novas utilidades específicas, 
ou novas atividades produtivas, relacionadas com o acesso, armazenamento , 
movimentação e recuperação de informações; 
c) Serviço de Conexão à Internet (SCI): nome genérico que designa Serviço de Valor 
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Adicionado, que possibilita o acesso à Internet a Usuários e Provedores de Serviços de 
Informações; 

 

Em relação ao tema, ainda, importante mencionar que a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial 

nº 456.650/PR, que o serviço de conexão à internet corresponde a um serviço de valor 

adicionado sobre o qual não incide o ICMS. Posteriormente a esse julgamento, em 13.12.2006, 

foi aprovada a Súmula nº 334, por aquele Tribunal para reconhecer que: “o ICMS não incide no 

serviço dos provedores de acesso à Internet.”. 

Sendo assim, diante do reconhecimento da Lei e do Judiciário quanto à natureza da 

atividade de conexão à internet, que pode ser prestada sobre qualquer tipo de serviço de 

telecomunicação propício ao acesso físico á internet (banda estreita, banda larga, cabo etc.) pelos 

chamados “provedores puros”, que não são empresas de telecomunicações, é necessária e 

oportuna a inclusão do dispositivo proposto na lista de serviços passíveis de tributação pelo ISS, 

para que exista competência dos municípios para tributar tais agentes. 

Por outro lado, mencionada inclusão não extrapola a competência dos Estados e do 

Distrito Federal para cobrança do ICMS, este devido sobre os serviços de comunicação, a cargo 

dos respectivos prestadores de telecomunicações. De fato, alguns provedores de comunicação 

também exercem a atividade de conexão à internet, mas a maioria dos provedores deste serviço 

exerce tal atividade de forma isolada, seja na banda larga ou estreita. Vale mencionar que tal 

serviço é composto das rotinas lógicas, necessárias à atribuição do IP (Internet Protocol), 

autenticação, acompanhamento, armazenamento de dados e outras rotinas relacionadas à 

segurança na rede. 

Assim, a inclusão da atividade “serviço de conexão à internet” traz redação harmônica com o 

ordenamento existente, evitando confusão com a atividade que disponibiliza os meios físicos para o acesso à 

internet, desempenhada pelas empresas de telecomunicações e sujeita ao ICMS.   

Por isso, a expressão “serviço de valor adicionado” complementa a intenção do 

dispositivo de segregar as atividades puramente de valor adicionado, tributando-a pelo ISS, das 

atividades desempenhadas pelas empresas de telecomunicações (que também podem incluir os 

serviços de valor adicionado). 

 

8. CONCLUSÃO 

 

As inovações modificativas que hora se propõe visam unicamente trazer melhorias 

na atual forma de cobrança e fazer justiça frente às perspectivas que a Lei deve implantar.  

Para isso, foi considerado toda legislação em vigor e seus aspectos históricos, tendo 

interpretação sistemática dos princípios constitucionais tributários, bem como das perspectivas 

de receitas sem afetar a atual forma de cobrança. Além disso, houve profundo respeito aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, consoante as inúmeras dificuldades enfrentadas 

pela fazenda municipal em obter de forma justa a receita de algumas atividades tributadas. 
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Ressalta-se que, as medidas adotadas evitarão que muitas demandas judiciais sejam 

ajuizadas com discussões nas interpretações judiciais equivocadas ou divergentes entre os 

litigantes (fisco municipal e contribuinte).  

Cabe mencionar que as medidas propostas, salvo os acréscimos na lista anexa, em 

nada conflitam com outros Entes da Federação como o Estado e a União, podendo ganhar total 

apoio no pleito. 

Ainda, não podemos mais deixar que setores da sociedade com expressivas 

capacidades econômicas deixem de recolher o imposto devido, a exemplo do leasing, 

administradores de cartão de crédito, e a construção civil.   

A atual legislação do ISS precisa ser aperfeiçoada para atender ao princípio da 

distribuição justa do imposto, impedindo as distorções que estão ferindo gravemente os 

princípios da Constituição Federal por uma tributação justa, impedindo o desenvolvimento da 

sociedade como um todo. 

Assim, comprovado o relevante interesse público na adoção das medidas 

contempladas no presente Projeto de Lei Complementar, sugerido pela Confederação Nacional 

de Municípios. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  

 
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino.  

 
Seção III 

Dos Impostos da União 
 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
 
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 
 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 
 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 

ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação 

de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 

pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
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III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 
serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 
um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 
absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  
IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
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f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 
Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 
art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 
elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 
País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 
em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  
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IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  
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§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

 
Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  
 
Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  
I - (VETADO)  
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  
 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º , 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
 
1.02 - Programação. 
 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
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1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
 
3.01 - (VETADO) 
 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
 
4.05 - Acupuntura. 
 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
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4.10 - Nutrição. 
 
4.11 - Obstetrícia. 
 
4.12 - Odontologia. 
 
4.13 - Ortóptica. 
 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
 
4.15 - Psicanálise. 
 
4.16 - Psicologia. 
 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
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5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
 
6.05 - Centros de emagrecimento,spae congêneres. 
 
 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
 
7.04 - Demolição. 
 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
 
7.08 - Calafetação. 
 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
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7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
 
7.14 - (VETADO) 
 
7.15 - (VETADO) 
 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
 
9.03 - Guias de turismo. 
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10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
 
12.03 - Espetáculos circenses. 
 
12.04 - Programas de auditório. 
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12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
 
12.12 - Execução de música. 
 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
 
13.01 - (VETADO) 
 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
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motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
 
14.02 - Assistência técnica. 
 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
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15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
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15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
 
17.07 - (VETADO) 
 
17.08 - Franquia (franchising). 
 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
 
17.13 - Leilão e congêneres. 
 
17.14 - Advocacia. 
 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
 
17.16 - Auditoria. 
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17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
 
17.21 - Estatística. 
 
17.22 - Cobrança em geral. 
 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
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21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
 
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
 
 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
 
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
 
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
 
25 - Serviços funerários.  
 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
 
 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
 
27 - Serviços de assistência social. 
 
27.01 - Serviços de assistência social. 
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28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
 
 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
 
36 - Serviços de meteorologia. 
 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
 
 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
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38 - Serviços de museologia. 
 
38.01 - Serviços de museologia. 
 
 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
 
 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
 
 

DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 
 
 

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sôbre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sôbre 
serviços de qualquer natureza, e dá outras 
providências.  

 
 
....................................................................................................................................................... 
 

Art 9º A base de cálculo do impôsto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 

próprio contribuinte, o impôsto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou variáveis, em 
função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida a 
importância paga a título de remuneração do próprio trabalho.  

§ 2º Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20 da lista anexa o 
impôsto será calculado sôbre o preço deduzido das parcelas correspondentes: (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo impôsto.  (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

3º. Quando os serviços a que se referem os itens I, III IV (apenas os agentes da 
propriedade industrial), V e VII da lista anexa forem prestados por sociedades estas ficarão 
sujeitas ao impôsto na forma do § 1º, calculado em relação a cada profissional habilitado, 
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos têrmos da lei aplicável.  

§ 3º Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista 
anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao impôsto na forma do § 1º, 
calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste 
serviço em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos têrmos da lei 
aplicavél.       (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 1969) 

§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 
92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma 
do § 1°, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que 
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preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos 
termos da lei aplicável.  (Redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 1987) 

§ 4º Na prestação do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o imposto 
é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta daela da extensão da 
rodovia explorada, no território do Município, ou da metade da extensão de ponte que una 
dois Municípios. (Incluído pela Lei Complementar nº 100, de 1999) 

§ 5º A base de cálculo apurado nos termos do parágrafo anterior: (Incluído pela 
Lei Complementar nº 100, de 1999) 

I - é reduzida, nos Municípios onde não haja posto de cobrança de pedágio, para 
sessenta por cento de seu valor; (Incluído pela Lei complementar nº 100, de 1999) 

 
II – é acrescida, nos Municípios onde haja posto de cobrança de pedágio, do 

complemento necessário à sua integralidade em relação à rodovia explorada. (Incluído pela 
Lei complementar nº 100, de 1999) 

§ 6º Para efeitos do disposto nos §§ 4o e 5o, considera-se rodovia explorada o 
trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio ou entre o 
mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 100, de 1999) 

 
Art 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 116, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 59, DE 2015 
(Da Sra. Soraya Santos) 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para definir o 
local da incidência do Imposto sobre Serviços (ISS) nas operações com 
Cartão de Crédito ou de Débito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-34/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 

município onde está instalada a agência bancária do titular do 
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cartão de crédito ou débito no caso dos subitens 10.01, 15.01, 

15.08 e 15.14 da Lista Anexa a esta Lei Complementar.” (NR) 

Art. 2º O inciso II do § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 

intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 

7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 15.01, 15.08, 15.14, 17.05 e 17.10 da lista 

anexa.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é definir, de 

forma clara, o local da ocorrência do fato gerador no caso de operações de 

pagamento envolvendo a utilização de cartões de crédito ou de débito e congêneres.  

O fato é que embora a Lei Complementar nº 116, de 16 de 

julho de 2003, tenha incluído em sua lista anexa de serviços, aqueles relacionados 

com o cartão de débito ou de crédito, até hoje, decorridos quase doze anos, 

persistem perplexidade, dúvidas e, porque não dizer, justas reclamações de 

inúmeros municípios que se vêm injustiçados pela dificuldade de determinação da 

competência para a instituição e cobrança do imposto.  

Cartões de crédito, de débito e congêneres são meios de 

pagamento modernos cuja tendência é de serem cada vez mais utilizados, 

substituindo, crescentemente, os meios de pagamentos convencionais (dinheiro).  

Hoje, já são designados de “dinheiro de plástico”. 

Proporcionam grande comodidade, simplicidade e garantia aos cidadãos e aos 

agentes econômicos, de um modo geral.  

A perplexidade e dificuldade de se proceder à incidência 

tributária advêm justamente de suas características de modernidade: todo seu 
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espectro de administração e de utilização são assentados sobre a informática que, 

por sua vez, vem tendo evolução vertiginosa.  

A própria mutabilidade da ciência da informática impede 

considerar tomar como padrão para a incidência tributária o esquema operacional 

hoje existente, porque em meses poderá ter propiciado um outro completamente 

diferente. Não se exclui, mesmo, a possibilidade de que a administração de um 

cartão possa ser feita, em breve, fora das fronteiras do País, como já ocorre com 

vários serviços informatizados.  

Outra questão é a da justiça: não é, absolutamente, razoável 

que o imposto sobre serviços seja recolhido centralizadamente, no município sede 

da matriz da administradora, quando se sabe que as operações econômicas que 

geraram os fluxos financeiros inerentes ao uso do cartão se realizaram em milhares 

de municípios. 

A centralização obedece unicamente razões de conveniência 

da administradora, mas contraria  toda a lógica econômica em que se assenta o 

sistema do “dinheiro de plástico”.  

A utilização do cartão como pagamento de uma compra gera 

uma “taxa de desconto” que o comerciante deve pagar à operadora, taxa esta que 

pode, em muitos casos, chegar a cinco por cento do valor da venda.  

Por aí, pode-se aquilatar o volume de recursos que estão 

sendo transferidos dos milhares de municípios para aquele que, por acaso, sedia o 

estabelecimento da administradora.  

Ademais, a orientação firmada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) é no sentido de que o imposto deve ser cobrado no local 

em que for efetivamente prestado o serviço, como se depreende da leitura do 

seguinte aresto: “A jurisprudência da Primeira Seção deste Tribunal, que considera 

que o município competente para realizar a cobrança do ISS é aquele onde se 

realizou a efetiva prestação dos serviços, pois é nele que ocorreu o fato gerador do 

imposto, foi reiterada por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 

1.117.121/SP.” (AgRg no REsp 1285895 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2011/0202525-6 – Relator Ministro Humberto Martins - 

01/12/2011). 

Ao que parece, a posição estaria fundamentada em dois 

argumentos: (1) ser esta a única interpretação autorizada pela regra constitucional 

que prevê a competência para cobrança do ISS e (2) não se poder conceder 
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extraterritorialidade à regra do ISS municipal para fazer incidir sobre fato ocorrido 

fora do seu território.  

Consta que o caso-líder na matéria é o Recurso Especial 

repetitivo 1.117.121/SP, com relatoria da Ministra Eliana Calmon, que tem a seguinte 

ementa: TRIBUTÁRIO - ISS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONSTRUÇÃO CIVIL - 

PROJETO, ASSESSORAMENTO NA LICITAÇÃO E GERENCIAMENTO DA OBRA 

CONTRATADA - COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO ONDE SE REALIZOU O 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO - CONTRATO ÚNICO SEM DIVISÃO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

A competência para cobrança do ISS, sob a égide do DL 

406/68 era o do local da prestação do serviço (art. 12), o que 

foi alterado pela LC 116/2003, quando passou a competência 

para o local da sede do prestador do serviço (art. 3º). 2. Em se 

tratando de construção civil, diferentemente, antes ou depois 

da lei complementar, o imposto é devido no local da construção 

(art.12, letra "b" do DL 406/68 e art.3º, da LC 116/2003). 3. 

Mesmo estabeleça o contrato diversas etapas da obra de 

construção, muitas das quais realizadas fora da obra e em 

município diverso, onde esteja a sede da prestadora, 

considera-se a obra como uma universalidade, sem divisão das 

etapas de execução para efeito de recolhimento do ISS. 4. 

Discussão de honorários advocatícios prejudicada em razão da 

inversão dos ônus da sucumbência. 5. Recurso Especial 

conhecido e provido. 6. Recurso especial decidido sob o rito do 

art. 543-C do CPC. Adoção das providências previstas no § 7º 

do art. 543-C do CPC e nos arts. 5º, II e 6º da Resolução STJ 

nº 8/2008. O contrate entre as decisões apontadas e os 

dispositivos legais transcritos deixa ver a complexidade que 

envolve a matéria. Em se tratando da tributação dos serviços 

prestados por operadoras de cartão de crédito, a situação é 

ainda mais complexa, em face da natureza dos serviços 

prestados. Justifica-se, portanto, a apresentação do seguinte 

projeto de lei complementar a fim de deixar clara, na legislação, 

a competência tributária para cobrança do ISS por parte dos 

municípios onde efetivamente é prestado o serviço, que é onde 

se realizada efetivamente a venda a crédito. 
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A solução do problema passa pela alteração da LC nº 

116/2003. O subitem 10.01, trata do agenciamento, corretagem ou intermediação de 

Cartões de Crédito e tem os Bancos e Administradoras como sujeitos passivos. Já 

no caso dos subitens 15.01, 15.08 e 15.14, que tratam da administração de cartões 

de crédito, concessão de aval ou fiança (remuneração de garantia) e fornecimento, 

reemissão, renovação e manutenção de Cartões de Crédito, respectivamente, os 

sujeito passivos são as Administradoras, exclusivamente. 

Nesse contexto, propõe-se o Projeto de Lei Complementar em 

tela, com a inclusão do § 4º no art. 3º da LC nº 116/2003, nos seguintes termos. 

“§ 4º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no 
município onde está instalada a agência bancária do titular do 
cartão de crédito e débito no caso dos subitens 10.01, 15.01, 
15.08 e 15.14 da Lista Anexa a esta Lei Complementar.” (NR) 

Nesse caso, como o local onde está instalado o 

estabelecimento do prestador (Administradora) é diferente do local da prestação do 

serviço, evidencia-se a necessidade de utilizar-se a técnica da substituição tributária, 

através da edição de lei ordinária municipal, nomeando-se as Instituições 

Financeiras, na condição de intermediárias dos serviços de cartão de crédito e 

débito, como substitutos tributários para viabilizar através da técnica da retenção na 

fonte, a arrecadação tributária no Município onde, efetivamente, o serviço foi 

prestado. 

Para que isso seja possível, propõe-se alterar a redação do 

Inciso II, do § 2º do art. 6º da LC nº 116/2003, para incluir os subitens 15.01, 15.08 e 

15.14 entre os serviços que permitem atribuir a responsabilidade tributária às 

pessoas jurídicas intermediadoras, nos seguintes termos: 

 

“Art. 6º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 
7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 
15.01, 15.08, 15.14, 17.05 e 17.10 da lista anexa.” (NR) 
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Além disso, tendo em vista a dificuldade em se obter os 

valores dos pagamentos efetuados com Cartões de Crédito, sugere-se que os 

Municípios firmem convênios com a Receita Federal do Brasil (RFB), com 

fundamento no art. 199 do CTN, para que possam ter acesso aos dados 

consolidados das Declarações de Operações com Cartão de Crédito (DECRED), 

administrada pela RFB. 

Por tudo isso, esse projeto tem o objetivo de determinar 

claramente o local do fato gerador: o município em que foi realizada a operação 

comercial com a utilização do cartão (que como se sabe, utiliza um terminal 

eletrônico que o jargão do setor chama de POS, sigla que vem do termo inglês point 

of sale).  

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

arrecadação tributária dos municípios e também para evitar a ocorrência de longas 

disputas judiciais, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2015. 

Deputada Soraya Santos 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
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mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
     Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
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XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa;  

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

 
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  
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Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  
 
Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  
I - (VETADO)  
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  
 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º , 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
 
1.02 - Programação. 
 
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 
 
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
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2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
 
3.01 - (VETADO) 
 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
 
4.05 - Acupuntura. 
 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
 
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
 
4.10 - Nutrição. 
 
4.11 - Obstetrícia. 
 
4.12 - Odontologia. 
 
4.13 - Ortóptica. 
 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
 
4.15 - Psicanálise. 
 



109 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

4.16 - Psicologia. 
 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
 
6.05 - Centros de emagrecimento,spae congêneres. 
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7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
 
7.04 - Demolição. 
 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
 
7.08 - Calafetação. 
 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
 
7.14 - (VETADO) 
 
7.15 - (VETADO) 
 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
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7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
 
9.03 - Guias de turismo. 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
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10.06 - Agenciamento marítimo. 
 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
 
12.03 - Espetáculos circenses. 
 
12.04 - Programas de auditório. 
 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
 
12.12 - Execução de música. 
 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
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shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
 
13.01 - (VETADO) 
 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
 
14.02 - Assistência técnica. 
 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
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aviamento. 
 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
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posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
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17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
 
17.07 - (VETADO) 
 
17.08 - Franquia (franchising). 
 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
 
17.13 - Leilão e congêneres. 
 
17.14 - Advocacia. 
 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
 
17.16 - Auditoria. 
 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
 
17.21 - Estatística. 
 
17.22 - Cobrança em geral. 
 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
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avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 
convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 
acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 
arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 
 
Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço 
ou desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida 
prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime 
ou contravenção. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 61, DE 2015 

(Do Sr. Hélio Leite) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=355753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-385/2014.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 
2003, de forma a aperfeiçoar as regras de recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza incidente sobre as operações de leasing e sobre aquelas de 
responsabilidade das administradoras de cartão de crédito ou débito. 
 
 Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“Art. 3º ......................................................... 
..................................................................... 
XXIII – do domicílio do arrendatário, em relação aos serviços de 
leasing mencionados nos itens 10.04 e 15.09 da lista anexa a esta 
Lei Complementar; 
XXIV – do domicílio do tomador do serviço, no caso de serviços 
prestados por administradoras de cartões, tanto de crédito quanto 
de débito, mencionados nos itens 15.01 e 15.14 da lista anexa a 
esta Lei Complementar.” (NR) 

 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A importância do ISS para a receita dos municípios brasileiros é 
crescente. Esses entes da Federação, infelizmente relegados a segundo 
plano no atual pacto federativo, têm no tributo que incide sobre a prestação 
de serviços uma fonte de recursos indispensável, mas que ainda carece de 
aperfeiçoamentos. 

A eficiência na aplicação da Lei 116/2003, que dispõe sobre o ISS, 
passa por uma melhor definição do imposto cobrado sobre os serviços 
bancários. Isso é especialmente verdadeiro no caso das operações de leasing 
e daquelas que envolvem o uso dos cartões de crédito e débito. 

No sistema financeiro brasileiro, o chamado leasing financeiro, usado, 
por exemplo, na aquisição de veículos, tem características muito semelhantes 
às de um financiamento. Para evitar prática recorrente dos bancos, que 
recolhem o tributo em municípios que adotam baixa alíquota para esse tipo de 
operação, ou mesmo nos municípios onde têm sede, sugere-se que o 
recolhimento se dê no domicílio da pessoa que faz a contratação e que, 
portanto, utilizará o bem arrendado. 
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No caso das operações com cartão de crédito e débito, é imperioso 
que a justiça tributária prevaleça, possibilitando o recolhimento do ISS no 
domicílio do tomador do serviço, que, neste caso, é o lojista, comerciante, etc. 
Por meio dessa alteração, elimina-se a possibilidade de interpretações 
divergentes quanto ao local de recolhimento, além de, como já dito, promover 
a justiça tributária. Ademais, explicita a obrigação de se recolher o tributo 
sobre esse tipo de serviço, algo que vem sendo muitas vezes negligenciado. 

Com base no acima exposto, julgamos fundamental promover as 
alterações ora sugeridas, de forma a dar mais eficiência e, assim, ampliar a 
arrecadação de nossos municípios, que, conforme sabemos, enfrentam crise 
financeira sem precedentes. 

   

Sala das Sessões, 22 de abri l de 2015.  

 

__________________________ 

Hélio Leite 

Deputado Federal/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
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VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
....................................................................................................................................................... 
  

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º , 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

....................................................................................................................................................... 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
....................................................................................................................................................... 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
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15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
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relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 129, DE 2015 

(Do Sr. Célio Silveira) 
 

Altera a legislação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
para determinar que o imposto seja devido no local da execução dos 
serviços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-34/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a legislação do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, para determinar que o imposto seja devido no local da 

execução dos serviços. 

Art. 2o A Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o O serviço considera-se prestado e o imposto 

devido no local da sua execução, exceto nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido 

no local: 

....................................................................... 
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XXIII - do estabelecimento do prestador ou, na falta de 

estabelecimento, do local do domicilio do prestador, no caso de 

impossibilidade de determinação do local da execução do 

serviço. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 6o-A. As empresas que prestam os serviços 

constantes do item 15.01 da lista anexa ficam obrigadas a, 

mediante convênio ou instrumento congênere com o Município, 

prestar informações sobre as operações com cartão de crédito 

que envolvam prestações de serviços. 

§ 1o As informações transferidas na forma do caput deste 

artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a 

identificação dos titulares das operações e os montantes 

globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de 

qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a 

natureza dos gastos a partir deles efetuados. 

§ 2o Recebidas as informações de que trata este artigo, 

se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou 

de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada 

poderá requisitar as informações e os documentos de que 

necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a 

adequada apuração dos fatos. 

§ 3o As informações a que refere este artigo serão 

conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.” 

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação e produz efeitos a partir de 1o de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação, respeitado o disposto na alínea “c” do inciso III do art. 150 da 

Constituição Federal.  

Art. 4o Ficam revogados os incisos II a IX e XII a XIX do art. 3o 

da Lei Complementar no 116, de 2003. 

Parágrafo único. A revogação de que trata o caput somente 

ocorrerá a partir da produção dos efeitos desta Lei Complementar. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, é a 

legislação básica do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, mas o 

texto em vigor prejudica os Municípios de menor porte. De fato, fração significativa 

dos serviços é prestada localmente, porém o produto da arrecadação fica 

integralmente com o Município em que está localizado o estabelecimento da matriz 

do prestador, como é o caso dos serviços relacionados aos cartões de crédito e 

demais serviços bancários. 

O presente projeto de lei complementar objetiva sanar essa 

deficiência e tem como inspiração o arrazoado constante do Ofício 

Município/Morrinhos no 215/2015, em que o Sr. Sinomar Godois Tavares, 

responsável pelo ISS naquele Município, pleiteia uma solução radical: a cobrança do 

imposto, como regra geral, no local da execução do serviço e não mais no local do 

estabelecimento do prestador. 

Os serviços passarão a ser tributados em cada um dos 

Municípios em que sejam prestados, e não na sede das empresas que os preste, 

normalmente localizada em um “Município – paraíso fiscal do ISS”.  

Com isso, de uma só vez, tornamos o tributo mais equitativo, 

deslocando a sua arrecadação para os Municípios de menor porte, e combatemos a 

“guerra fiscal”, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do 

Congresso Nacional para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
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§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

 § 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
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II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

 
Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

 
....................................................................................................................................................... 
 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003. 
....................................................................................................................................................... 
 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito. 

 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 165, DE 2015 

(Do Sr. Mainha) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-129/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 

local do estabelecimento do tomador ou intermediário do 

serviço exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, 

quando o imposto será devido no local: 
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I – do domicílio do tomador ou intermediário, na falta de 

estabelecimento, inclusive na hipótese do § 1º do art. 1º desta 

Lei Complementar; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia do 

exercício subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os meios de comunicação reiteradamente noticiam que se 

trava, no Brasil, uma verdadeira “guerra fiscal” relativa ao Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e sobre Serviços de Transportes Interestadual, Intermunicipal e de 

Comunicações (ICMS). 

A origem desta “guerra” encontra-se no fato de que o imposto 

é cobrado no Estado no qual se originam as operações de circulação das 

mercadorias, enquanto, muitas vezes, o destinatário final destas encontra-se em 

outro Estado, de modo que uma solução que se desenha é a mudança na 

metodologia da apuração e cobrança do imposto, o qual deixaria de ser cobrado na 

origem e passaria a sê-lo no destino. 

Ao lado desta “guerra”, há outra menos noticiada, relativa ao 

imposto sobre serviços. Em muitos casos, o prestador dos mesmos está domiciliado 

nas capitais ou nos grandes centros urbanos, enquanto o tomador ou intermediário 

se localiza em municípios de menor porte, os quais, como se nota, perdem duas 

vezes. 

A primeira perda se dá em virtude do fato de que os pequenos 

municípios não têm condições de, por si só, atrair grandes investimentos 

empresariais para seus territórios, investimentos esses que acabam ficando 

concentrados nas grandes cidades, em virtude, por exemplo, do melhor 

desenvolvimento dessas. 

A segunda perda, por seu turno, se dá em virtude que os 

pequenos municípios acabam não arrecadando nenhum real sobre os serviços 

prestados em seus territórios. 

O presente projeto de lei complementar visa a corrigir a 

segunda dessas injustiças. Acreditamos que ele não trará desequilíbrio às finanças 

das grandes cidades porque estas continuarão com toda a receita do imposto sobre 

serviços nas operações em que o prestador e o tomador dos serviços encontram-se 
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no mesmo município, bem como porque parte do imposto de renda gerado devido 

pelo prestador dos serviços continuará exclusivamente com o município do domicílio 

da sede empresarial. 

Temos a certeza de contar com o apoio de todos para a 

aprovação da presente proposição. 

              Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015. 
 

Deputado MAINHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

 
§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  
 
§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

 
§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

 
§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  
 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
 
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  
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III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

 
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  
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§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

 
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

 
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 229, DE 2016 
(Da Sra. Angela Albino) 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-34/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, para estabelecer o local de cobrança do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza nas operações com cartões de crédito, débito e 

congêneres e disciplinar a cooperação de informações entre a União e os 

municípios, para a fiscalização do imposto. 

Art. 2° O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto 
devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
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hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto 

será devido no local:  

......................................................................... 

........................................................................  

XXIII – do estabelecimento onde se dê a utilização do 

cartão de crédito, débito ou congêneres, como forma de 
pagamento, no caso dos serviços descritos no subitem 15.01 
da lista anexa.” (NR) 

Art. 3° A Lei Complementar nº 116, de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-A: 

"Art. 6º-A A União deverá firmar convênio com os 
municípios interessados na troca de informações sobre 

operações que estejam sujeitas ao imposto, em especial as 
movimentações financeiras realizadas com cartões de crédito, 
débito e congêneres." (NR) 

Art. 4° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que 

dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de competência 

dos municípios, estabelece como regra geral de cobrança do imposto (art. 3º) o local 

do estabelecimento do prestador do serviço, exceto nas hipóteses previstas nos 

seus incisos I a XXII, que preveem locais diferentes de cobrança.  

Atualmente, a cobrança do imposto nas operações com 

cartões de crédito e de débito segue a regra geral. As administradoras desses 

cartões estão geralmente sediadas em grandes centros urbanos ou em localidades 

nas quais a alíquota do imposto é menor (pode variar de 0% a 5%), nos chamados 

"paraísos fiscais dos prestadores de serviços". 

Nesse contexto, de forma injusta, os demais municípios, nos 

quais os cartões são efetivamente utilizados para o pagamento de compras, deixam 

de arrecadar o imposto sobre operações realizadas em seus territórios, penalizando 

principalmente os municípios de menor porte.  

Para corrigir essa distorção, propomos, no presente projeto de 

lei complementar, que o imposto será devido no local do estabelecimento onde se 

dê a utilização do cartão de crédito, débito ou congêneres, como forma de 

pagamento. 
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O projeto também estabelece que a União deverá firmar 

convênio com os municípios interessados na troca de informações sobre operações 

que estejam sujeitas ao ISS, em especial as movimentações financeiras realizadas 

com cartões de crédito, débito e congêneres, de forma a facilitar a fiscalização do 

imposto.  

Por se tratar de proposta justa, com grande alcance econômico 

para os municípios brasileiros, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes 

pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2016. 

Deputada ÂNGELA ALBINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:  

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  
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VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;  
XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 

lista anexa;  
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 

no subitem 11.01 da lista anexa;  
XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;  
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 

no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  
XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 

no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;  
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.  

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01.  

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 



137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

 
Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 
 
 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO 

DE 2003. 
...................................................................................................................................................... 
 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito. 

 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de 

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a 
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 361, DE 2017 

(Do Sr. Edmar Arruda) 
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Altera a Lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 116, de 2003, 
que relaciona atividades sujeitas ao Imposto sobre Serviços de qualquer 
natureza - ISS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PLP 385/2014. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º Art. 1º Acrescente-se o subitem 1.09 na Lista de serviços anexa à Lei 

Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“41. – Conexão e acesso à internet 

4.01 Serviços de provimento de acesso à rede mundial de 

computadores – Internet 

4.02 Serviços de conexão à rede mundial de computadores – Internet” 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O ICMS incide sobre serviços de comunicação, mas a partir da disseminação 

constante de tecnologias que se disseminaram nas últimas duas décadas, restaram dúvidas 

sobre quais ocorrências consubstanciavam a materialidade do fato gerador do serviço de 

comunicação. 

 O conceito de prestação de serviços de comunicação constitui o cerne da hipótese de 

incidência tributária, sando um negócio jurídico pertinente a uma obrigação de fazer. O 

significado jurídico de comunicação mantém prévia implicação com a realização do serviço. 

Existem três elementos condicionantes: fonte emissora, fonte receptor e uma mensagem 

transmitida pelo prestador de serviço (além disso, menciona-se na doutrina: o código e o meio 

de transmissão). Portanto, o critério material do ICMS-comunicação é a prestação efetiva de 

serviço de comunicação.  

 André Mendes Moreira tem um trabalho extenso sobre a tributação das comunicações. 

Em um livro denominado A tributação dos serviços de Comunicação da editora Dialética, 

2006, ele menciona que não incide ICMS sobre os meios necessários à consecução da 

finalidade de comunicar, ou os meios e modos necessários à transmissão e recepção são 

etapas preliminares 

 Os serviços que possibilitam a conexão e o acesso à internet não podem e não devem 

ser confundidos com o serviço de comunicação, isso por força da Lei 9.472/97, que distingue 

o serviço de telecomunicação stricto sensu (que permite a comunicação) daqueles que 
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acrescem utilidades, sob a forma de SVA ou genericamente, serviço de conexão à internet - 

SCI A “telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, 

meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, 

escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza” (artigo 60, parágrafo 1º) e 

“serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações 

que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, 

armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.” (artigo 61, 

parágrafo 1º) 

 Os serviços fornecidos pelos provedores é um acréscimo ao serviço de 

telecomunicação não devendo estar sujeito à incidência do ICMS, mas isso não significa que 

comece a incidir automaticamente o ISS, pois isto dependerá de Lei Complementar, sendo 

esta a presente proposta. 

 Frise-se que esta discussão vem de outrora! Menciona-se o ano de 2001 a 2003 com 

profícuas discussões, mas não houve força política para aprovação e o vácuo legislativo 

permitiu, em virtude da cobrança ilegal por parte dos estados de ICMS, uma demanda 

crescente na justiça, abrangendo as diversas instâncias e chegando ao STF em 2012.  

 A aprovação da Lei Complementar 116 de 2003 não contemplou o serviço de conexão, 

permanecendo tais operações sob o campo da não incidência, isso porque a taxatividade da 

lista anexa de serviços não pode alargar o campo de incidência por analogia, devendo haver 

expressa menção ao fato gerador do ISS. 

 Os provedores de acesso não devem ser tributados pelo ICMS e nem pelo ISS, uma 

vez que a Lista anexa à Lei Complementar 116/2003 não contém qualquer item que se 

identifique com o provedor. Mas não é esse o posicionamento das Fazendas Estaduais que 

têm diariamente lavrado autos de infração e tributado os serviços prestados pelos provedores 

de acesso, alegando que constituem serviço de comunicação e, portanto, sujeitos ao ICMS. Ao 

mesmo tempo os Fiscos Municipais, que, por sua vez, também disputam com os Estados a 

competência para tributar os provedores e glosam os contribuintes com analogia a alguns dos 

incisos dispostos no item 1 - serviços de informática e congêneres, da lista anexa outros no 

item 14 como terceiro intermediário, pois o ‘Provedor de Acesso’, ou o ‘Provedor de Serviço de 

Conexão à Internet’, realiza papel de verdadeiro intermediário entre a Internet e qualquer 

pessoa que tenha um PC com um modem. Fornece, ainda aos usuários os programas para 

conexão e navegação na Rede, tratando-se de típica prestação de serviços de intermediação 

(previstos nas listas anexas ao DL 406/68 e à LC 56/87 - transformada na LC 116/2003), na 

qual o provedor conecta o usuário à rede e estabelece uma ligação local com a central 

telefônica, que deve sujeitar-se ao recolhimento do ISSQN. 

 Ainda repercutindo na seara econômica, se um provedor fosse tributado pelo ICMS, 

sobre serviços de comunicação, o seria em alguns Estados por uma alíquota de, em média, 

18%, enquanto que, se este encargo ficasse por conta de algum Município, o ISS, dependendo 

do serviço prestado e do Município, geralmente variaria em alíquotas de 4% ou 5%, não 

ultrapassando muito este valor. 
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 Os Tribunais Pátrios têm se manifestado de formas diversas, uns adotam a tese de que 

o provedor de acesso seja tributado pelo ICMS, outros consideram contribuinte do ISS, e 

outros ainda que não se enquadra em nenhum dos dois impostos. 

 A interpretação do disposto no art. 2º, III da LC 87/96, o qual só contempla o ICMS 

sobre os serviços de comunicação stricto sensu, não sabre possibilidade, em decorrência da 

tipicidade fechada do direito tributário, estender-se aos serviços meramente acessórios ou 

preparatórios à comunicação. 

 Dada a polêmica e necessária atuação legiferante para definir os serviços de conexão 

como critério material do ISSQN e minimizar a bitributação sobre os contribuintes por parte 

de Estados e Municípios sobre o mesmo fato, consoante este não fazer parte de nenhuma 

descrição impositiva expressa, peço o apoio dos pares.  

    Sala das Sessões, em 11 de abril de 2017. 

Deputado Edmar Arruda PSD/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
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I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
XXIV - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
XXV - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

 
Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
 
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
§ 3º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
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§ 4º (VETADO na Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  
 
Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  
I - (VETADO)  
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  
 
Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 

de 2% (dois por cento). 
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, 
exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 
Lei Complementar. 

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as 
disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a 
tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço. 

§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste 
artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

 
Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
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1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
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4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
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7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 
de 29/12/2016) 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
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10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
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13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
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agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
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17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
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20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 
com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
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28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

 
DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968 

 
Estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sôbre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sôbre 
serviços de qualquer natureza, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 
Decreto-lei:  
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Art. 1º O impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias tem como 
fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor;  
II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 

mercadoria importada do exterior pelo titular do estabelecimento;  
III - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, 

bares, cafés e estabelecimentos similares.  
§ 1º Equipara-se à saída a transmissão da propriedade de mercadoria quando esta 

não transitar pelo estabelecimento do transmitente.  
§ 2º Quando a mercadoria fôr remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado a saída considera-se ocorrida no lugar do 
estabelecimento remetente:  

I - no momento da saída da mercadoria do armazém geral ou do depósito fechado, 
salvo se para retornar ao estabelecimento de origem;  

II - no momento da transmissão de propriedade da mercadoria depositada em 
armazém geral ou em depósito fechado.  

§ 3º O imposto não incide:  
I - Sôbre a saída de produtos industrializados destinados ao exterior;  
II - Sôbre a alienação fiduciária em garantia;  
III - Sôbre a saída, de estabelecimento prestador dos serviços a que se refere o 

artigo 8º, de mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais serviços, 
ressalvados os casos de incidência previstos na lista de serviços tributados. (Inciso com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8/9/1969) 

IV - A saída de estabelecimento de emprêsa de transporte ou de depósito por 
conta e ordem desta, de mercadorias de terceiros.  

§ 4º São isentas do impôsto:  
I - As saídas de vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria quando não 

cobrados do destinatário ou não computados no valor das mercadorias que acondicionem e 
desde que devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular; (Inciso 
retificado no DOU de 9/1/1969) 

II - As saídas do vasilhame, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em 
retôrno ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em seu nome;  

III - A saída de mercadorias destinadas ao mercado interno e produzidas em 
estabelecimentos industriais como resultado de concorrência internacional, com participação 
de indústrias do país contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis 
provenientes de financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou 
entidades governamentais estrangeiras;  

IV - As entradas de mercadorias em estabelecimento do importador, quando 
importadas do exterior e destinadas à fabricação de peças, máquinas e equipamentos para o 
mercado interno como resultado de concorrência internacional com participação da indústria 
do país, contra pagamento com recursos provenientes de divisas conversíveis provenientes de 
financiamento a longo prazo de instituições financeiras internacionais ou entidades 
governamentais estrangeiras;  

V - A entrada de mercadorias importadas do exterior quando destinadas à 
utilização como matéria-prima em processos de industrialização, em estabelecimento do 
importador, desde que a saída dos produtos industrializados resultantes fique efetivamente 
sujeita ao pagamento do impôsto;  

VI - A entrada de mercadorias cuja importação estiver isenta do impôsto, de 
competência da União, sôbre a importação de produtos estrangeiros;  

VII - A entrada, em estabelecimento do importador, de mercadorias importadas do 
exterior sob o regime de "draw back";  

VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteiro de construção civil, obras 
hidráulicas e outras obras semelhantes, inclusive serviços auxiliares ou complementares, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13435-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13435-pe.html
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mercadorias adquiridas de terceiras e destinadas às construções, obras ou serviços referidos a 
cargo do remetente; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8/9/1969) 

IX - As saídas de mercadorias de estabelecimento de produtor para 
estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situado no mesmo Estados;  

X - As saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de produtores 
para estabelecimento no mesmo Estado, da própria cooperativa, de cooperativas central, ou de 
federação de cooperativas de que a cooperativa remetente faça parte. (Inciso retificado no 
DOU de 4/2/1969) 

§ 5º O disposto no § 3º, inciso I, aplica-se também à saída de mercadorias de 
estabelecimentos industriais ou de seus depósitos com destino:  

I - A emprêsas comerciais que operem exclusivamente no comércio de 
exportação;  

II - A armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros.  
§ 6º No caso do parágrafo 5º, a reintrodução da mercadoria no mercado interno 

tornará exigível o impôsto devido pela saída com destino aos estabelecimentos ali referidos.  
§ 7º Os Estados isentarão do impôsto de circulação de mercadorias a venda a varejo, 
diretamente ao consumidor, dos gêneros de primeira necessidade que especificarem não 
podendo estabelecer diferença em função dos que participam da operação tributada. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987 

Revogada pela Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003 
 

Dá nova redação à Lista de Serviços a que se 
refere o art. 8º do Decreto-lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

Art. 1º A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 
1968, com a redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a 
ter a redação da lista anexa a esta Lei Complementar. 

 

Art. 2º O § 3º do art. 9° do Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, 
alterado pelo Decreto-lei n° 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação: 
 

"§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 
90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão 
sujeitas ao imposto na forma do § 1°, calculado em relação a cada 
profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em 
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos 
da lei aplicável." 

 

Art. 3º As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros, 
necessários à comprovação dos fatos geradores citados nos itens 95 e 96, serão prestadas pelas 
instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II do art. 197 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-834-8-setembro-1969-374759-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13438-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-406-31-dezembro-1968-376809-retificacao-13438-pe.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 
iniciem no exterior. 

 

Art. 2º O imposto incide sobre: 
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 
II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 
III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 
ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 
na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 
sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 
expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 
I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 
exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 
não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 
interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 
que o constitua. 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 
utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos 
Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 
de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 
arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 
da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 414, DE 2017 

(Do Sr. Paulo Freire) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-34/2011.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 3º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços de 

administração de cartão de crédito, débito ou congêneres, de fundos 

quaisquer e de cheques pré-datados. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor noventa dias após o 

primeiro dia do exercício subsequente ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, deslocou 

o local de incidência do Imposto sobre Serviços (ISS) para o domicílio do tomador 

nas hipóteses de prestação de serviços oferecidos por agentes do mercado 

financeiro e operadoras de planos de saúde, tais como: administração de cartões de 

crédito e de débito, administração de fundos quaisquer, arrendamento mercantil 

(leasing), além de serviços de planos de medicina em grupo ou individual e 

convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 

congêneres. 

A mencionada Lei Complementar buscou promover uma distribuição 

mais justa e equânime na arrecadação do ISS visto que, com a incidência do tributo 

no local dos prestadores dos serviços, houve uma concentração de empresas do 

setor financeiro e de operadoras de planos de saúde em municípios nos quais a 

tributação era artificialmente favorecida. 

Em função disso, foi promovido o deslocamento do local de 

incidência do ISS de alguns dos produtos mais lucrativos da indústria financeira, 

como administração de cartões de crédito, de débito, administração de fundos 

quaisquer, de cheques pré-datados e arrendamento mercantil. Com isso, foram 

concedidos aos pequenos e médios municípios recursos para a realização de 

investimentos em infraestrutura e serviços básicos. 

Ocorre que a alteração legislativa promovida pela Lei Complementar 

nº 157, de 2016, também modificou o local de incidência do Imposto no caso de 

administração de grupos de consórcios. Ao contrário dos demais serviços que foram 

objeto da alteração legislativa, o consórcio, por vezes, é confundido com 

investimentos, pois dá à população, em especial a de baixa renda e sem potencial 

financeiro para aquisição de bens financiados, a possibilidade de economizar 

recursos e adquirir bens móveis ou imóveis. 

Por estas características similares a uma poupança popular, o 

consórcio é uma das fontes de recursos mais utilizadas pelo brasileiro, o que explica 

sua grande difusão junto à população, sendo possível afirmar que, em cada uma das 

cidades no Brasil, há ao menos uma pessoa que investe seus recursos em 

consórcio. 
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Por se tratar de um produto que gera pequena arrecadação do ISS, 

bem como por se tratar de um produto extremamente pulverizado, presente em 

todos os municípios do Brasil, o deslocamento da incidência do consórcio para o 

local onde se encontra o consorciado torna-se operacionalmente muito difícil, dado o 

incalculável custo que geraria. Avaliamos, então, que a tributação do consórcio deva 

permanecer no local do estabelecimento do prestador do serviço. 

Não é exagero afirmar que a manutenção da tributação no local de 

domicílio do tomador dos serviços é, na realidade, o atestado de óbito de um dos 

poucos produtos que incentiva a economia de recursos de pessoas físicas, 

sobretudo de pessoas de baixa renda. É tirar da sociedade que não possui renda ou 

crédito suficiente no mercado a possibilidade de sonhar em ter o mesmo veículo ou 

imóvel que as pessoas de classes sociais mais altas. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

Deputado PAULO FREIRE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
  

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 
que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos Estados e de 
transferências por estes recebidos, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

 
"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 
quando o imposto será devido no local: 
.......................................................................................................................... 
 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 
.......................................................................................................................... 
 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 
subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
.......................................................................................................................... 
 
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 
do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 1/6/2017) (NR)" 
 
Art.6º................................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
 
§2º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
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III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 
Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  
§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 
domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) (NR)” 

 
Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A:  
 
"Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza é de 2% (dois por cento).  
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo 
ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 
da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 
Lei Complementar.  
§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não 
respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no 
caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em 
Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.  
§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as 
disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 469, DE 2018 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-361/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º - A lista de serviços anexa à Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho 
de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“1- ............................................................................................ 

41 – Serviços conexos ao de comunicação/telecomunicação (que são 
preparatórios, acessórios ou intermediários), incluindo serviços meios, 
suplementares, de valor adicionado e congêneres.” 

41.01 – Serviço de troca de titularidade de aparelho móvel; 

41.02 – Serviço de emissão de conta detalhada; 

41.03 – Serviço de troca de aparelho móvel; 

41.04 – Serviço de troca de número de aparelho móvel; 

41.05 – Serviço de mudança de endereço de cobrança de conta 
telefônica; 

41.06 – Serviço de troca de área de registro e troca de plano de serviço 
de aparelho móvel; 

41.07 – Serviço de cessão de capacidade satelital, inclusive para 
empresas exploradas de satélite que não detenham autorização para prestar 
serviço de telecomunicação; 

41.08 – Serviço de bloqueio de DD e DDI; 

41.09 – Serviço de habilitação e religação de aparelho móvel; 

41.10 – Serviço de provedor de acesso à Internet; 

41.11 – Serviço de manutenção das estações rádio-base, das torres de 
transmissão, dos softwares de gerenciamento e outros serviços similares; 

 Art. 2º - O art 3.º da Lei Complementar para a vigorar com seguinte §5º: 

  “Art.3º ........................................................................................ 

  §5º No caso do serviço descrito no subitem 41.7, considera-se ocorrido 

o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador, assim entendido o 
estabelecimento onde esteja localizada a estação terrena responsável pelo controle 
e monitoramento do satélite geoestacionário.  

 Art. 3º - Inclua-se no Art. 2º da Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 
2003, o seguinte inciso IV: 

  “Art. 2º ........................................................................................... 
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  ................................................................................. 

  IV – os serviços que incluem produção, gravação, masterização, 
mixagem, edição, legendagem, editoração e demais procedimentos técnicos afins, 
relativos a filmes, videoteipes, discos, fitas cassete, discos de vini , vídeo disc e 
congêneres. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa preencher uma lacuna tributária importante em face 
de manifestação categórica do poder judiciário, que entendeu pela não incidência de 
ICMS sobre as atividades, intermediárias e acessórias, na prestação dos serviços de 
comunicação. Resta, pois, a perspectiva municipal em fazer jus a esta receita. Aliás, 
em tempos de extrema dificuldade financeira por que passam as cidades, 
certamente a aprovação deste projeto significará um alento. Toda a discussão 

jurídica perpassada pelo tema está muito bem relatada na matéria transcrita abaixo 
no portal MIGALHAS, a saber: 

Especial - STJ: o desafio de tributar novas tecnologias 

Questão está em saber quando empresas executam serviços de 

telecomunicação passíveis da incidência de ICMS. 

Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 

“Atualmente, diversos serviços e facilidades são colocados à 

disposição dos consumidores pelas empresas de telecomunicações: 

jogos, vídeos, voz, música, mensagens de texto – quase tudo pode 

estar acoplado a um telefone celular. Os avanços tecnológicos 

surgem a cada dia, mas nem sempre a legislação segue o mesmo 

ritmo, e os tribunais têm de se manifestar a respeito de muitas 

demandas. Entre esses temas, estão os serviços de valor 

adicionado. 

Os serviços de valor adicionado prestados pelas empresas de 

telefonia e informática são novas utilidades relacionadas ao acesso, 

armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação da 

informação. Sua previsão está no artigo 61 da lei geral de 

telecomunicações (9.472/97) e a discussão principal no STJ está em 

saber quando executam ou não serviços de telecomunicação, 

passíveis da incidência de ICMS, ou quando compõem uma relação 

de serviços tributáveis. 

Um desses debates ocorreu em maio de 2005, quando, após 

sucessivos pedidos de vista, a 1ª turma decidiu que não caberia 

ICMS sobre as receitas decorrentes exclusivamente da prestação de 

serviço de acesso à internet. Em dezembro de 2006, foi editada a 

súmula 334, fixando jurisprudência com o enunciado de que "o ICMS 

não incide no serviço dos provedores de internet" (EREsp 456.650). 

Polêmica tributária 
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O provedor de internet exerce dois papeis fundamentais: 

alimenta a rede com informações e permite a conexão do usuário à 

rede. O serviço de provimento de acesso à internet consiste na 

realização do processo de autenticação, com o fornecimento de 

endereço IP aos usuários. No último caso é que residia a polêmica 

tributária, como informou à época do julgamento do recurso, em seu 

voto, a ministra Eliana Calmon. 

Segundo a ministra, a CF/88, determinou que, sobre a 

prestação de serviços de comunicação, incida o ICMS. A dúvida 

estava em saber se o serviço de acesso à internet seria ou não 

serviço de telecomunicação. A regra matriz do ICMS sobre serviços 

de telecomunicação, segundo entendimento da 1ª seção, é prestar 

serviço de comunicação, e não realizar comunicação, de modo que 

seria ilegal a incidência do imposto. 

Antes do julgamento desse recurso, em divergência com a 2ª 

turma, a 1ª turma do STJ tinha decisão no sentido de que os 

provedores de acesso deveriam estar sujeitos ao ICMS. 

Em meados de 2001, no julgamento do REsp 323.358, a 2ª 

turma tinha entendido que a relação existente entre o provedor de 

acesso e o usuário possui natureza negocial, na medida em que 

visava a possibilitar a comunicação desejada pelo usuário, sendo 

passível a incidência do imposto. 

Em voto proferido na 1ª seção, no entanto, o ministro 

Franciulli Netto esclareceu que o serviço prestado pelo provedor de 

acesso à internet não se caracteriza como serviço de 

telecomunicação, porque não necessita de autorização, permissão 

ou concessão da União (art. 21, XI, da CF/88). 

Tampouco oferece prestações onerosas de serviços de 

comunicação, conforme o artigo 26, III, da LC 87/96, porque não 

fornece as condições e meios para que a comunicação ocorra, 

sendo um simples usuário dos serviços prestados pelas empresas 

de telecomunicações. 

Serviços suplementares 

Em julgamento acerca da incidência do ICMS sobre serviços 

de valor adicionado, o ministro Humberto Gomes de Barros 

destacou, no julgamento do REsp 402.047, que não incide o imposto 

sobre os valores cobrados a título de acesso, adesão, ativação, 

habilitação, disponibilidade, assinatura e utilização de serviços, bem 

como aqueles relativos a serviços suplementares e facilidades 

adicionais que otimizem o processo de comunicação. 

O ministro fundamentou a decisão no princípio da tipicidade 

do Direito Tributário, segundo o qual a interpretação deve ser feita 

de forma estrita, tanto para a concessão de benefícios fiscais, 
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quanto para a exigência de tributos, não sendo lícito alargar a base 

de cálculo de ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

O ministro Teori Albino Zavascki também assim decidiu no 

julgamento de um recurso em que o Estado do Rio Grande do Sul 

reclamava a incidência do imposto. A incidência sobre a atividade de 

habilitação de telefone celular, segundo ele, não se enquadrava no 

conceito de telecomunicação do artigo 2º, III, da LC 87/96, sendo 

ilegítima a inserção dos valores pagos na base de cálculo do 

imposto, como fez o convênio ICMS 69/98 (REsp 769.569). 

Os serviços acessórios ou suplementares ao serviço de 

comunicação envolvem locação de aparelhos, manutenção das 

estações rádio-base, das torres de transmissão, dos softwares de 

gerenciamento e outros (REsp 760.230). 

Incidência de ISS 

O Imposto sobre ISS - Serviços de Qualquer Natureza é um 

imposto municipal e tem como fato gerador atualmente a lista de 

serviços da LC 116/03. 

Fixado o entendimento de que a atividade desempenhada 

pelos provedores de acesso constitui serviço de valor adicionado, 

segundo a ministra Eliana Calmon, as Turmas de direito público do 

STJ passaram a decidir pela não incidência do ISS, em razão da 

atividade não estar compreendida na lista anexa ao decreto-lei 

406/68 (REsp 1.183.611). 

A lista de serviços anexa ao referido decreto-lei possui um rol 

taxativo e exaustivo, segundo a ministra, de modo que é possível 

apenas uma interpretação extensiva dos itens nela contidos, para o 

enquadramento de serviços idênticos aos ali expressamente 

previstos, mas com nomenclatura diversa. 

Os provedores exercem atividade sujeita ao ISS, desde que 

tenha lei complementar que os coloquem na lista de serviços. Em 

um caso analisado pela 1ª turma, o município de Belo Horizonte/MG 

pretendia a inclusão dos provedores nos itens 22, (vetado), 24, 40, 

50 e 74 do decreto-lei 406/68 (REsp 658.626). 

O item 24 prevê, em síntese, a incidência de ISS sobre os 

serviços de "análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e 

informações, coleta e processamento de dados de qualquer 

natureza". O item 40 dispõe que a exação relaciona-se aos serviços 

de "ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 

qualquer grau ou natureza". 

O item 50, por sua vez, estabelece a relação com serviços de 

"agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e 

imóveis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48"; e o item 74 

menciona serviços de "instalação e montagem de aparelhos, 
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máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, 

exclusivamente com material por ele fornecido". 

A ministra Denise Arruda concluiu que não havia nenhuma 

identidade entre o serviço prestado pelo provedor e os itens 

mencionados pelo município. De acordo com a relatora, os 

provedores apenas possibilitam o acesso dos usuários às 

informações constantes da internet. Assim, eles apenas as recebem 

da rede e as retransmitem ao usuário conectado. 

Posição do STF 

Por sete votos a dois, o plenário do STF confirmou, no último 

dia 6 de fevereiro, acórdão do STJ segundo o qual a habilitação de 

aparelhos para o uso do serviço de telefonia móvel celular não está 

sujeita a incidência do ICMS. A decisão foi tomada no julgamento do 

RExt 572.020. 

O STJ já havia decidido no julgamento do REsp 1.176.753, no 

final de 2012, que não incide o imposto sobre esse tipo de serviço. 

De acordo com a posição vencedora no julgamento, os serviços 

acessórios não interferem na comunicação, por isso não há 

incidência de ICMS. 

O ministro Mauro Campbell, que ficou responsável pela 

redação do acórdão, afirmou que a incidência do ICMS, no que se 

refere à prestação dos serviços de comunicação, deve ser extraída 

da CF/88 e da LC 87/96. 

Para Campbell, o tributo incide sobre os serviços de 

telecomunicação prestados de forma onerosa, através de qualquer 

meio, inclusive a geração, emissão, recepção, transmissão, 

retransmissão, repetição e ampliação de comunicação de qualquer 

natureza (artigo 2º, III, da LC 87/96). 

"A prestação de serviços conexos ao de comunicação por 

meio da telefonia móvel (que são preparatórios, acessórios ou 

intermediários da comunicação) não se confunde com a prestação 

da atividade fim – processo de transmissão (emissão ou recepção) 

de informações de qualquer natureza –, esta sim passível de 

incidência do ICMS", afirmou o ministro. 

Serviços de comunicação 

"A despeito de alguns deles serem essenciais à efetiva 

prestação do serviço de comunicação e admitirem a cobrança de 

tarifa pela prestadora do serviço (concessionária de serviço público), 

por assumirem o caráter de atividade meio, não constituem, 

efetivamente, serviços de comunicação, razão pela qual não é 

possível a incidência do ICMS", acrescentou Mauro Campbell. 
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Ficou vencido no julgamento o relator do recurso, ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, que entendeu que a tributação deveria 

incidir sobre todos os serviços, inclusive os preparatórios, uma vez 

que possibilitam a oferta de telecomunicação, conceituada no artigo 

60 da lei 9.472/97. 

Segundo esse artigo, "serviço de telecomunicações é o 

conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação", 

sendo esta definida como "transmissão, emissão ou recepção, por 

fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo 

eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, 

sons ou informações de qualquer natureza". 

"O que se tributa é a prestação onerosa de serviços de 

telecomunicação, que compreende, obviamente, o serviço 

remunerado que propicia a troca de mensagens/informações entre 

um emissor e um receptor, e também uma série de outras atividades 

correlatas", afirmou o relator. 

Essas outras atividades, continuou ele, "embora possam ser 

consideradas preparatórias ou acessórias, são indispensáveis para 

que a comunicação se efetive na prática, caracterizando, portanto, o 

conjunto dessas atividades, o serviço de comunicação sobre o qual, 

na ótica legal e constitucional, deve incidir o tributo em questão". 

Apreciando a questão relativa à legitimidade da cobrança do 

ICMS sobre o procedimento da habilitação de telefonia móvel, 

ambas as turmas de direito público do STJ tem entendimento de que 

a descrição de serviço de telecomunicação constante do artigo 2º, 

III, da LC 87/96, é procedimento meramente protocolar, cuja 

finalidade prende-se ao aspecto preparatório e estrutural da 

prestação do serviço (REsp 760.230).” 

Ademais, presta-se, também, o presente PLP a especificar o alcance de 

norma constitucional, Art. 150, III, letra e que protege pela imunidade tributária a 

música brasileira. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 

parlamentares para aprovarmos a presente proposta. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018. 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

 
Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

 
Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
....................................................................................................................................................... 
 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
 
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
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4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
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7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 
de 29/12/2016) 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
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8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
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12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
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15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
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relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 
com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 507, DE 2018 

(Do Sr. Hildo Rocha) 
 

Acrescenta dispositivos legais a Lei Complementar n° 116/2003 que 
"Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-385/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, com suas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 157, de 29 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Art. 2° A Lei Complementar n° 116, de 31 de Julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos legais:  

“Art. 3º-A. Consideram-se tomadores dos serviços descritos no inciso XXIII do 
art. 3º desta Lei Complementar, as seguintes pessoas jurídicas e físicas: 

I - no caso do serviço descrito nos itens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa 
a esta Lei Complementar, o usuário/beneficiário, pessoa física vinculada à 
operadora por meio de contrato de plano de saúde e/ou convênio individual ou 
familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão. 

II – no caso do serviço descrito nos itens 5.09 da lista de serviços anexa a 
esta Lei Complementar, a pessoa física ou jurídica, contratante do plano de 
atendimento e assistência médico-veterinária.” 

“Art. 3°-B. Consideram-se tomadores dos serviços descritos no inciso XXIV do 
art. 3º desta Lei Complementar, as seguintes pessoas jurídicas e físicas: 

I - no caso dos serviços de administração de fundos, o tomador de serviço é o 
quotista. 

II - no caso dos serviços de administrações de consórcios, o tomador de 
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serviço é o consorciado. 

III – no caso das administradoras de carteira de clientes, de cheques pré-
datados e congêneres, considera-se como tomador do serviço à própria 
administradora.” 

“Art. 3°-C. O domicílio do tomador, no caso dos serviços inseridos no inciso 
XXV do art. 3º desta Lei Complementar, será: 

I – no caso dos serviços de arrendamento mercantil (leasing), o tomador do 
serviço é o arrendatário. 

II - no caso dos serviços de franquia (franchising), o tomador do serviço é o 
franqueado. 

III - no caso dos serviços de faturização (factoring), o tomador do serviço é o 
faturizado.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de Lei Complementar ora apresentada tem como objetivo elidir 

ambiguidades nascidas da alteração ocorrida na Lei Complementar n° 116/2003, 

através da Lei Complementar nº 157/2016 quanto ao local da prestação de serviço e 

o consequente recolhimento do Imposto Sobre Serviços – ISS. 

Com a alteração promovida pela LC 157/2016, na LC 116/2003, o 

recolhimento do ISS para os serviços de cartões de crédito e débito e congêneres, 

leasing, de planos de saúde, de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 

(franchising) e de faturização (factoring), passou a ser devido no município do 

domicílio do tomador e não mais no município da sede dos referidos 

estabelecimentos. 

Assim, alguns serviços que sofreram a alteração quanto ao local do 

pagamento do ISS, passam pela necessidade de se identificar quem são as figuras 

jurídicas capazes de tomá-los, já que este será o município detentor do ISS 

recolhido. 

Nesse condão cabe à aprovação do presente projeto de Lei Complementar 

para dirimir quem são os tomadores de serviços para determinadas atividades, 

assim, não restará divergências nas legislações municipais, que poderia resultar em 

dupla cobrança do tributo em comento, ante a aprovação de leis municipais 

antagônicas. 

A título de exemplo, mencionamos a atividade de arrendamento mercantil 
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(leasing), umas das atividades atingidas pela mudança da LC 157/2016, antes, 

quando qualquer pessoa comprava um bem em determinada cidade, através da 

modalidade leasing, o ISS era devido ao município de origem da sede do 

arrendador. Agora, com a mudança promovida pela LC 157/2016, na LC 116/2003, o 

tributo será recolhido ao ente federativo municipal em que reside o arrendatário. 

A nova Lei do ISS exige dos municípios importantes mudanças e adequações 

em suas respectivas leis. Assim, o gestor municipal deve ficar atento às novas 

mudanças e adequar o Código Tributário Municipal a fim de contemplar as 

alterações trazidas na LC 116/2003. 

Contudo, diante de notícias ventiladas os “novos” contribuintes não sabem a 

quem pagar, assim, como forma de inibir distorções quanto a quem deve ser 

recolhido o ISS, nos casos aqui tratados, se faz necessário a aprovação da presente 

Lei Complementar. 

Tanto que, os contribuintes atingidos pela mudança da LC 116/2003, 

ingressaram com ações no STF onde uma das argumentações se trata em definir 

quem é o tomador dos serviços afetados pela mudança de acenada Lei 

Complementar. 

Cabe salientar a urgência e necessidade de aprovação do presente projeto de 

lei, haja vista que, em milhares de municípios, a queda de receitas vem sendo 

acentua ano a ano, chegando a muitos a comprometer serviços essenciais à 

população. 

E, diante da dúvida surgida a qual ente federativo municipal os contribuintes 

devem pagar o ISS, perante a nova legislação, é imprescindível a aprovação do 

presente projeto de lei de forma célere, para que assim, os municípios brasileiros 

possam usufruir de tais numerários. 

 

Sala das Comissões, 08 de maio de 2018. 

 
HILDO ROCHA 

DEPUTADO FEDERAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 



185 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 34/2011 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:  

 
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
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reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
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extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 
isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto 
é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
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conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  
Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

são as seguintes:  
I - (VETADO)  
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  
Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é 

de 2% (dois por cento). 
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 

tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou 
outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, 
exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 
Lei Complementar. 

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as 
disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a 
tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço. 

§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as disposições deste 
artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016, somente produzindo efeitos após o decurso do prazo 
referido no art. 6º da referida Lei Complementar) 

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
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incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 - (VETADO) 
3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,stands 
,quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, 
canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
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credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos 
básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 - Demolição. 
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador 
do serviço. 
7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
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7.14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 
silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, 
de 29/12/2016) 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de 
petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento 
e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-
hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões 
e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e 
gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
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11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
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lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
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15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 
redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 
congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 
ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising). 
17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 - Leilão e congêneres. 
17.14 - Advocacia. 
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17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 - Auditoria. 
17.17 - Análise de Organização e Métodos. 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 - Estatística. 
17.22 - Cobrança em geral. 
17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários 
e metroviários. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços 
de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 - Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em 
normas oficiais. 
23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
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24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
25 - Serviços funerários.  
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 
embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Item 
com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens 
ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do 
serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 111, DE 2019 

(Do Sr. Luis Miranda) 
 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para 
estabelecer quem é o tomador no caso dos serviços prestados nas 
hipóteses reguladas pela Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro 
de 2016. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-507/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 116, de 

31 de julho de 2003, para estabelecer quem é o tomador no caso dos serviços 

prestados nas hipóteses reguladas pela Lei Complementar nº 157, de 29 de 

dezembro de 2016. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

"Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 5º Considera-se tomador do serviço: 

I - no caso dos serviços descritos nos itens 4.22,4.23 e 5.09 da 

Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar, a pessoa física 

titular do plano de medicina de grupo ou individual, do convênio para 

prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e 

congêneres, de outros planos de saúde que se cumpram através de 

serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou 

apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação de 

beneficiário, ou do plano de atendimento e assistência médico-

veterinária; 

II – no caso dos serviços descritos no item 15.01 da Lista de 

Serviços anexa a esta Lei Complementar: 

a) o quotista do fundo; 

b) o consorciado; 

c) o adquirente, o locatário, o cessionário ou o comodatário do 

equipamento, terminal eletrônico ou máquina necessária à realização 

das operações com cartão de débito ou crédito; e 

d) no caso das administradoras de carteira de clientes, de 
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cheques pré-datados e congêneres, o contratante do serviço de 

administração; 

III – no caso dos serviços descritos nos itens 10.04 e 15.09 da 

Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar, o agenciado, o 

arrendatário, aquele que contrata corretor, tais como o mandante ou 

o comitente, bem como. 

§ 6º Nas hipóteses do § 5º deste artigo o recolhimento do imposto 

poderá, nos termos de lei municipal, ser feito de modo consolidado, 

englobando todas as operações de mesma natureza realizadas 

durante o período de apuração." 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor cento e oitenta dias 

após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível que o supremo legisle, enquanto o tema é de 

atribuição do legislativo. 

A Lei Complementar no 157, de 29 de dezembro de 2016, trouxe 

importantes alterações à Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, no 

tocante à definição do local do fato gerador do tributo. 

Ocorre que Sua Excelência o Ministro Alexandre de Moraes 

concedeu medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 5.835 

suspendendo os efeitos da aplicação da citada norma em virtude de considerar que 

a alteração legislativa realizada na mesma exigiria que fosse apontado com clareza 

o conceito de ‘tomador de serviços’, sob pena de grave insegurança jurídica e 

eventual possibilidade de dupla tributação, ausência de correta incidência tributária e 

mesmo de proliferação de conflitos de competência em matéria tributária. 

A fim de contornar tal óbice, estamos definindo quem é o tomador 

dos serviços nos casos previstos na Lei Complementar nº 157, de 2016,  

Para viabilizar a necessária eficiência no recolhimento do Imposto, 

estamos prevendo que o mesmo poderá se dar, nos termos de lei municipal, de 

modo consolidado, englobando todas as operações de mesma natureza realizadas 

no período de apuração. 

Por fim, estamos prevendo um período de vacatio legis de cento e 

oitenta dias a fim de possibilitar que as administrações tributárias municipais, bem 

como os agentes econômicos, possam ter tempo suficiente para se adequar à 

modificação legislativa ora proposta. 

Ressaltamos, por oportuno, que a presente proposição não tem 
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qualquer impacto nas contas públicas da União. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar, o qual vem ao encontro 

do anseio manifestado quando da edição da Lei Complementar no 157, de 29 de 

dezembro de 2016. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2019. 

Deputado LUIS MIRANDA 

DEM-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
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por residente no exterior.  
Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
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da lista anexa;  
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  
....................................................................................................................................................... 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
....................................................................................................................................................... 
4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 - Medicina e biomedicina. 
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e congêneres. 
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 
4.05 - Acupuntura. 
4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 - Serviços farmacêuticos. 
4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.  
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 - Nutrição. 
4.11 - Obstetrícia. 
4.12 - Odontologia. 
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4.13 - Ortóptica. 
4.14 - Próteses sob encomenda. 
4.15 - Psicanálise. 
4.16 - Psicologia. 
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spae congêneres. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
....................................................................................................................................................... 
10 - Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marítimo. 
10.07 - Agenciamento de notícias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
por quaisquer meios. 
10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 
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11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Item com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 
espécie. 
12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 - Espetáculos teatrais. 
12.02 - Exibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 - Execução de música. 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 - (VETADO) 
13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 
ICMS. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 - Assistência técnica. 
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas 
ao ICMS). 
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14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Item com redação dada 
pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem 
industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 
instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; 
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra 
agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência 
de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio 
ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo. 
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, 
alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura 
de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais 
serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos 
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os 
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de 
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, 
impressos e documentos em geral. 
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
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reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de 
crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre 
contas em geral. 
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 
16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 
29/12/2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 
que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos Estados e de 
transferências por estes recebidos, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 
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quando o imposto será devido no local: 
.......................................................................................................................... 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 
.......................................................................................................................... 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 
subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 
do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 1/6/2017) (NR)" 
Art.6º................................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§2º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 
Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  
§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 
domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) (NR)” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8º-A:  
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"Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza é de 2% (dois por cento).  
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou 
benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo 
ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que 
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente 
da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os 
serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta 
Lei Complementar.  
§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não 
respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no 
caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em 
Município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.  
§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do 
serviço, perante o Município ou o Distrito Federal que não respeitar as 
disposições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 166, DE 2019 

(Do Sr. Marcos Aurélio Sampaio) 
 

Acrescenta inciso XXVI e § 5º ao art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, para, respectivamente, estabelecer que o imposto é 
devido no local do domicílio do tomador do serviço do subitem 1.09 da 
lista anexa, e para estabelecer que, nas hipóteses previstas nos incisos 
XXIII a XXVI do mesmo artigo, considera-se ocorrido o fato gerador e 
devido o imposto no local do domicílio declarado pelo tomador dos 
serviços e constante do cadastro do estabelecimento prestador do 
serviço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-361/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso XXVI e § 5º:  

"Art. 3º ..................................................................................... 
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................................................................................................. 

XXVI - do domicílio do tomador do serviço do subitem 1.09. 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 5º Nas hipóteses previstas nos incisos XXIII a XXVI, considera-

se ocorrido o fato gerador e devido o imposto no local do domicílio 

declarado pelo tomador dos serviços e constante do cadastro do 

estabelecimento prestador do serviço." (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, 

alterou, entre outros dispositivos, o caput e os incisos XXIII, XXIV e XXV do art. 3º, e 

os parágrafos 3º e 4º do  art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, para estabelecer que o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISS), 

de competência dos municípios e do Distrito Federal, será devido no local do 

domicílio do tomador, no casos dos serviços de planos de saúde ou de medicina, 

inclusive veterinária (XXIII); de administração de quaisquer fundos, consórcios, 

cartões de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-

datados e congêneres (XXIV); de agenciamento, corretagem ou intermediação de 

contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising), de 

faturização (factoring), e de arrendamento mercantil (leasing) e demais serviços 

relacionados ao arrendamento mercantil (XXV).  

Antes das mencionadas alterações, o ISS era devido, nos casos 

citados, no local do estabelecimento prestador do serviço, o que fazia com que o 

montante do imposto arrecadado fosse carreado para os poucos municípios onde 

estão localizados os prestadores dos serviços.  

O Ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal 

(STF), concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5835, para 

suspender os dispositivos acima citados, em 23 de março de 2018, por entender que 

a "alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse com clareza o 

conceito de ‘tomador de serviços’, sob pena de grave insegurança jurídica e 

eventual possibilidade de dupla tributação ou mesmo ausência de correta incidência 

tributária". 
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Para a solução dessas questões, entendemos que basta apenas a 

inclusão de um § 5º ao texto do art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003, na 

forma aqui proposta, para apontar com clareza que o local do domicílio é aquele 

declarado pelo próprio tomador dos serviços e constante do cadastro do 

estabelecimento prestador do respectivo serviço. 

O presente projeto de lei complementar inclui ainda um inciso XXVI 

ao referido art. 3º, para dispor que o serviço de disponibilização, sem cessão 

definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet 

(streaming), previsto no subitem 1.09 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 

2003, também será devido no local do tomador do serviço.  

Por se tratar de proposição que pode solucionar a questão e 

possibilitar uma divisão mais justa e proporcional da cobrança do imposto, também 

no caso do serviço de streaming, evitando-se que poucos municípios fiquem com a 

quase totalidade da arrecadação do ISS sobre os mencionados serviços, esperamos 

contar com o apoio de nossos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputado MARCOS AURÉLIO SAMPAIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 

lista anexa;  
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 
da lista anexa;  

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que 
configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

Art. 5º Contribuinte é o prestador do serviço.  
Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo 

expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador 
da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este 
em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que 
se refere à multa e aos acréscimos legais.  

§ 1º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento 
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido 
efetuada sua retenção na fonte.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis:  
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja 

prestação se tenha iniciado no exterior do País;  
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.  

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou 
isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei Complementar. (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto 
é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações 
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem 

prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, 
cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 
7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  
§ 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. Ficam revogados os arts. 8º, 10, 11 e 12 do Decreto- Lei nº 406, de 31 de 

dezembro de 1968; os incisos III, IV, V e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nº 7.192, de 5 
de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei 
Complementar nº 100, de 22 de dezembro de 1999.  

 
Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  

 
Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 - Programação. 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
(Item com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016)  
1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 
incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Item com redação dada pela Lei Complementar 
nº 157, de 29/12/2016) 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto 
por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata 
a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Item com redação dada pela 
Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 
2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
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julho de 2003, que dispõe sobre o Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 
Improbidade Administrativa), e a Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 
que "dispõe sobre critérios e prazos de crédito 
das parcelas do produto da arrecadação de 
impostos de competência dos Estados e de 
transferências por estes recebidos, 
pertencentes aos Municípios, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  
"Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, 
quando o imposto será devido no local: 
.......................................................................................................................... 
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, 
silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da 
formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por 
quaisquer meios; 
......................................................................................................................... 
XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, 
segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 
da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;  
.......................................................................................................................... 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 
pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 
subitem 15.01; (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 
(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
.......................................................................................................................... 
§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos 
do art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do 
estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 1/6/2017) (NR)" 
Art.6º................................................................................................................ 
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.......................................................................................................................... 
§2º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que 
imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 3º desta Lei 
Complementar. (Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 
§ 3º No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 
imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da 
pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação 
prestada por este. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017)  
§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de 
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as 
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do 
domicílio do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) (NR)” 

Art. 2º A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 8º-A:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5835 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27/11/2017 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE 

MORAES 

Distribuído: 20171127 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - 

CONSIF, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS 

GERAIS, PREVIDÊNCIA PRIVADA E VIDA, SAÚDE SUPLEMENTAR E 

CAPITALIZAÇÃO - CNSeg (CF 103, 0IX)  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Artigo 001º da Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, na  parte em que 

modificou o art. 003º, XXIII, XXIV e XXV e os §§ 003º e 004º do art. 006º 

da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. 

 

    Lei Complementar n° 157, de 29 de dezembro de 2016 

 

                               Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de  julho 

                               de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Imposto   Sobre 

                               Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nº 8429,  de 

                               02  de  junho  de  1992   (Lei   de   Improbidade 

                               Administrativa), e a Lei Complementar nº 063,  de 

                               11  de  janeiro  de  1990,  que   "dispõe   sobre 

                               critérios e prazos de  crédito  das  parcelas  do 

                               produto da arrecadação de impostos de competência 

                               dos  Estados e  de   transferências   por   estes 

                               recebidos,  pertencentes  aos  Municípios,  e  dá 

                               outras providências. 

 

    Art. 001º - A Lei Complementar nº 116, de 31  de  julho  de  2003,  passa  a 

vigorar com as seguintes alterações: 

    "Art. 003º - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no  local 

do estabelecimento prestador ou,  na  falta  do  estabelecimento,  no  local  do 

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos  00I  a  XXV, 
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quando o imposto será devido no local: 

    (...) 

        XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação,  reparação 

de  solo,  plantio,  silagem,  colheita,  corte,   descascamento   de   árvores, 

silvicultura, exploração  florestal  e  serviços  congêneres  indissociáveis  da 

formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 

meios; 

    (...) 

        XVI - dos bens, dos semoventes ou do  domicílio  das  pessoas  vigiados, 

segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos  no  subitem  11.02  da 

lista anexa; 

    (...) 

        XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no  caso  dos 

serviços descritos pelo item 16 da lista anexa; 

    (...) 

        XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,  4.23  e 

5.09; (Inciso vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados 

pelas administradoras de cartão de crédito ou   débito  e  demais  descritos  no 

subitem 15.01;  (Inciso  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido  pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

        XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04  e  15.09. 

(Inciso vetado pelo Presidente da República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional 

e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    (...) 

    § 004º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput  ou  no  § 001º, 

ambos do art. 008º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no  local  do 

estabelecimento  do  tomador  ou  intermediário  do  serviço  ou,  na  falta  de 

estabelecimento,  onde  ele  estiver   domiciliado.   (Parágrafo   vetado   pelo 

Presidente  da  República,  mantido  pelo  Congresso  Nacional  e  publicado  no 

DOU de 01 de junho de 2017) (NR)" 

    "Art. 006º - (...) 

    § 002º - (...) 

       III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda  que 

imune ou isenta,  na  hipótese  prevista  no  § 004º  do  art.  003º  desta  Lei 

Complementar.(Inciso vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

 

    § 003º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o  valor 

do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário  da  pessoa 

jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada  por  este. 

(Parágrafo  vetado  pelo  Presidente  da  República,  mantido   pelo   Congresso 

Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017) 

    § 004º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de  cartão  de 

crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais  eletrônicos  ou  as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do  domicílio 

do tomador do serviço. (Parágrafo vetado pelo Presidente da  República,  mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 01 de junho de 2017)" (NR) 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, "caput", XXXII, LIV 

- Art. 146, 00I e III, "a" 

- Art. 146-A 

- Art. 150, 00I 

- Art. 156, III 

- Art. 170, "caput", 0IV e parágrafo único 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 

Decisão Monocrática da Liminar 

 
     Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de 

medida cautelar, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema 

Financeiro - CONSIF e pela Confederação Nacional das Empresas de 

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e 

Capitalização - CNSeg, em face do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e os 

parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003 para 
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determinar que o ISS será devido no Município do tomador, em relação 

aos serviços (i) de planos de medicina de grupo ou individual; (ii) de 

administração de fundos quaisquer e de carteira de cliente; (iii) de 

administração de consórcios; (iv) de administração de cartão de crédito 

ou débito e congêneres; (v) de arrendamento mercantil. 

A presente ação foi distribuída por dependência à ADPF 499, 

ajuizada pela Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e 

Estabelecimentos e Serviços - CNS, observada a coincidência parcial de 

objetos. Também foram distribuídas por dependência à ADPF 499 as 

seguintes ações: ADI 5.840, proposta pela ANPV - Associação Nacional 

dos Prefeitos e Vice-Prefeitos da República Federativa do Brasil; ADI 

5.844, apresentada pela Confederação Nacional das Cooperativas - 

CNCOOP e pela Unimed do Brasil - Confederação Nacional das 

Cooperativas Médicas; e a ADI 5.862, de autoria do Partido Humanista da 

Solidariedade – PHS. Todas as ações têm por objeto dispositivos da Lei 

Complementar 116/2003, com a redação conferida pela Lei Complementar 

157/2016, que definiram que o ISS é devido no domicílio do tomador para 

determinados serviços. 

Foi admitido o ingresso dos seguintes amici curiae: Município da 

Estância Hidromineral de Poá, Confederação Nacional dos Municípios - 

CNM, Frente Nacional dos Prefeitos e Associação Brasileira das 

Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF, e Associação Matogrossense 

dos Municípios. 

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868/1999. 

A Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE (Petição 

STF 78.202/2017, peça 83 do processo eletrônico) e o Município de São 

Bernardo do Campo (Petição STF 1.760/2018, peça 104) requereram seu 

ingresso no processo como amici curiae. 

Durante o recesso judiciário, foi formulado pedido de concessão de 

cautelar à Presidência desta COLENDA CORTE (Petição STF 73/2018, 

peça 92), o qual foi indeferido (peça 100). 

O Congresso Nacional e o Presidente da República prestaram 

informações (peças 108 e 110, respectivamente), tendo sido colhida 

também a manifestação da Advocacia-Geral da União (peça 139). 

As Autoras peticionaram no processo (Petição STF 9271/2018, peça 

112) reiterando o pedido de concessão de medida cautelar até o 

julgamento definitivo da ação. Sucessivamente, requereram a concessão 

da medida ao menos para suspender-se a aplicação do art. 1º da LC 157/2016 

até que o Congresso Nacional edite as normas necessárias para dar completude 

aos dispositivos impugnados. 

Noticiam as Requerentes que, após a adoção do rito do art. 12 da Lei 

9.868/1999, foram editados atos normativos municipais conferindo 

tratamento tributário diferente aos serviços discutidos na presente ação. 

Argumentam que referida disparidade decorreria da indeterminação 

normativa constante da Lei Complementar 157/2016, a qual teria ensejado 

conflitos de competência entre Municípios da Federação, que 

disciplinaram distinta e contraditoriamente a definição de quem seriam 

os tomadores dos serviços tributados. Cita atos normativos que 

exemplificariam a situação. 

Informam que a própria Confederação Nacional dos Municípios 

CNM - teria se manifestado no sentido de que apresentaria emenda a 

projeto de lei em trâmite no Congresso Nacional para definir quem são os 

tomadores de serviços de administração de cartão de crédito, de leasing, de 

planos de saúde e de fundo de investimento. 

Narram que a disciplina das obrigações acessórias e de normas 

atinentes à responsabilidade pelo recolhimento do tributo estabelecidas 

pelos Municípios para a tributação dos serviços em questão também 

seguiu padrões distintos. 

Com esses fundamentos, concluem haver novo quadro fático apto a 

justificar a concessão de medida cautelar. 

É o relatório. 

A concessão de medida cautelar nas ações de jurisdição 

constitucional concentrada exige a comprovação de perigo de lesão 

irreparável (IVES GANDRA MARTINS, Repertório IOB de 

jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se tratar de 

exceção ao princípio segundo o qual os atos normativos são 

presumidamente constitucionais (ADI 1.155-3/DF, Pleno, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). Conforme ensinamento de PAULO 

BROSSARD, segundo axioma incontroverso, a lei se presume 

constitucional, porque elaborada pelo Poder Legislativo e sancionada 

pelo Poder Executivo, isto é, por dois dos três poderes, situados no 

mesmo plano que o Judiciário (A constituição e as leis a ela anteriores. 
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Arquivo Ministério Justiça. Brasília, 45 (180), jul./dez. 1992. p. 139). 

A análise dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora para 

sua concessão admite maior discricionariedade por parte do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de verdadeiro juízo de 

conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. Min. 

GILMAR MENDES, Pleno, decisão: 3/2/2005), pelo qual deverá ser 

analisada a conveniência da suspensão cautelar da lei impugnada (ADI 

425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Pleno, decisão: 4/4/1991; ADI 467 

MC, Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, Pleno, decisão: 3/4/1991), 

permitindo, dessa forma, uma maior subjetividade na análise da 

relevância do tema, bem assim em juízo de conveniência, ditado pela 

gravidade que envolve a discussão (ADI 490 MC, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, Pleno, decisão: 6/12/1990; ADI 508 MC, Rel. Min. OCTÁVIO 

GALLOTTI, Pleno, decisão: 16/4/1991), bem como da plausibilidade 

inequívoca e dos evidentes riscos sociais ou individuais, de várias ordens, 

que a execução provisória da lei questionada gera imediatamente (ADI 

474 MC, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 4/4/1991), ou, 

ainda, das prováveis repercussões pela manutenção da eficácia do ato 

impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, decisão: 

3/8/1992), da relevância da questão constitucional (ADI 804 MC, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, decisão: 27/11/1992) e da relevância da 

fundamentação da arguição de inconstitucionalidade, além da ocorrência 

de periculum in mora, tais os entraves à atividade econômica (ADI 173 MC, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, Pleno, decisão: 9/3/1990) ou social. 

É o que ocorre na presente hipótese, onde os panoramas fático e 

jurídico resultantes da edição da referida Lei Complementar demonstram 

a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida liminar. 

Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para os serviços 

em análise, a incidência tributária no local do estabelecimento prestador 

do serviço, a nova sistemática legislativa prevê a incidência do tributo no 

domicílio do tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa apontasse 

com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob pena de grave 

insegurança jurídica e eventual possibilidade de dupla tributação, ou 

mesmo inocorrência de correta incidência tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, decretos e 

atos normativos municipais antagônicos já vigentes ou prestes a entrar 

em vigência acabarão por gerar dificuldade na aplicação da Lei 

Complementar Federal, ampliando os conflitos de competência entre 

unidades federadas e gerando forte abalo no princípio constitucional da 

segurança jurídica, comprometendo, inclusive, a regularidade da 

atividade econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, com 

fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria fomentado 

conflitos de competência entre unidades federadas (ADI 1600, Rel. 

SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. NELSON JOBIM, Tribunal 

Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido salientado no voto do eminente 

DECANO, Ministro CELSO DE MELLO: 

“Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a lei 

complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos conflitos de 

competência em matéria tributária e ao dispor sobre normas gerais 

de direito tributário – deve fazê-lo de modo apropriado, 

disciplinando, com inteira adequação, a realidade fática ou 

econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de comprometer 

a sua própria razão de ser, frustrando, por completo, a realização 

das finalidades a que se refere o art. 146 da Constituição da 

República” (grifo nosso). 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no art. 21, V, 

do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR pleiteada, ad referendum 

do Plenário desta SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia do artigo 

1º da Lei Complementar 157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, 

XXIV e XXV, e os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 

116/2003; bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO OS 

PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os peticionários 

das peças 83 e 104 preencheram os requisitos essenciais. Uma vez 

admitidos como amici curiae, sua participação deverá ser a mais ampla 

possível. Juntamente com as audiências públicas, este instituto é 
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instrumento de democratização e maior legitimação da atuação do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; ADI 

4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 631.053/DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), na 

medida em que concretiza maior abertura e pluralidade nas discussões, 

ensejando a colaboração com pareceres, dados e informações importantes 

sobre a questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de eventual 

decisão da SUPREMA CORTE. 

Comunique-se o Congresso Nacional e o Presidente da República 

para ciência e cumprimento desta decisão. 

Nos termos do art. 21, X, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, peço dia para julgamento, pelo Plenário, do referendo 

da medida ora concedida. 

À Secretaria, para as anotações pertinentes. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 23 de março de 2018. 

Incidentes 

 
     Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Confederação 

Nacional dos Municípios, CNM (Petição STF 16.725/2018, doc. 147), pelo 

Município da Estância Hidromineral de Poá (Petição STF 19.696/2018, 

doc. 166) e pelo Município de São Bernardo do Campo (Petição STF 

20.092/2018, doc. 168) contra decisão monocrática (doc. 142) que concedeu 

medida cautelar, suspendendo a eficácia do art. 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e o art. 6º, 

§§ 3º e 4º, da Lei Complementar 116/2003, e, por arrastamento, toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

Colaciono da decisão impugnada: 

“Diferentemente do modelo anterior, que estipulava, para 

os serviços em análise, a incidência tributária no local do 

estabelecimento prestador do serviço, a nova sistemática 

legislativa prevê a incidência do tributo no domicílio do 

tomador de serviços. 

Essa alteração exigiria que a nova disciplina normativa 

apontasse com clareza o conceito de “tomador de serviços”, sob 

pena de grave insegurança jurídica e eventual possibilidade de 

dupla tributação, ou mesmo inocorrência de correta incidência 

tributária. 

A ausência dessa definição e a existência de diversas leis, 

decretos e atos normativos municipais antagônicos já vigentes 

ou prestes a entrar em vigência acabarão por gerar dificuldade 

na aplicação da Lei Complementar Federal, ampliando os 

conflitos de competência entre unidades federadas e gerando 

forte abalo no princípio constitucional da segurança jurídica, 

comprometendo, inclusive, a regularidade da atividade 

econômica, com consequente desrespeito à própria razão de 

existência do artigo 146 da Constituição Federal. 

Em hipótese assemelhada, esta SUPREMA CORTE teve a 

oportunidade de invalidar norma geral de direito tributário, 

com fundamento na dificuldade de sua aplicação, que teria 

fomentado conflitos de competência entre unidades federadas 

(ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003), tendo sido 

salientado no voto do eminente DECANO, Ministro CELSO DE 

MELLO: 

‘Impregnada dessa relevante destinação constitucional, a 

lei complementar – ao veicular regras disciplinadoras dos 

conflitos de competência em matéria tributária e ao dispor sobre 

normas gerais de direito tributário – deve fazê-lo de modo 

apropriado, disciplinando, com inteira adequação, a realidade 

fática ou econômica sobre a qual deva incidir, sob pena de 

comprometer a sua própria razão de ser, frustrando, por 

completo, a realização das finalidades a que se refere o art. 146 

da Constituição da República” (grifo nosso).’ 

Diante de todo o exposto: 

a) com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999 e no 

art. 21, V, do RISTF, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR 

pleiteada, ad referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, 

para suspender a eficácia do artigo 1º da Lei Complementar 

157/2016, na parte que modificou o art. 3º, XXIII, XXIV e XXV, e 

os parágrafos 3º e 4º do art. 6º da Lei Complementar 116/2003; 
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bem como, por arrastamento, para suspender a eficácia de toda 

legislação local editada para sua direta complementação. 

b) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999, DEFIRO 

OS PEDIDOS DE INGRESSO COMO AMICI CURIAE, pois os 

peticionários das peças 83 e 104 preencheram os requisitos 

essenciais. Uma vez admitidos como amici curiae, sua 

participação deverá ser a mais ampla possível. Juntamente com 

as audiências públicas, este instituto é instrumento de 

democratização e maior legitimação da atuação do SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL em sede de jurisdição constitucional, 

tanto concentrada (ADPF 54/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; 

ADI 4.357/ED, Rel. Min. LUIZ FUX), quanto difusa (RE 

631.053/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO; RE 566.349/MG, Rel. 

Min. CÁRMEN LÚCIA), na medida em que concretiza maior 

abertura e pluralidade nas discussões, ensejando a colaboração 

com pareceres, dados e informações importantes sobre a 

questão controvertida, bem como acerca dos reflexos de 

eventual decisão da SUPREMA CORTE. 

Em suas razões, a CNM afirma ausente o fomus boni iuris justificador 

da cautelar, ante a ausência de inconstitucionalidade inconteste da lei. 

Alega ser a decisão omissa quanto aos efeitos da decadência dos créditos 

tributários, quanto à devolução do pagamento em caso de revogação da 

liminar e quanto ao cumprimento das obrigações acessórias inerentes ao 

tributo. Aduz, ainda, a insegurança jurídica gerada pela cautelar, 

devendo haver o julgamento da ação pelo plenário. Aponta, por fim, a 

necessidade de clareza sobre os efeitos residuais da liminar. 

O Município da Estância Hidromineral de Poá, por sua vez, defende 

a necessidade de se atribuir efeitos ex tunc, a fim de garantir a satisfação 

do princípio da segurança jurídica entre os dias 1/1/2018 e 3/4/2018, em 

que a decisão liminar não estava vigente. Alega que, a respeito disso, 

incorreria a decisão em contradição quanto aos seus efeitos. 

O Município de São Bernardo do Campo, por fim, argui a 

necessidade de decisão colegiada para concessão da cautelar. Assevera a 

necessidade de modulação dos efeitos, “por pelo menos 12 (doze) meses”, 

para adequações no sistema de tributação. 

É o relato do essencial. 

De início, registro que a Jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, tratando dos poderes processuais conferidos ao amicus curiae, 

afirma que ele não detém legitimidade para interpor recursos (ADI 2.591 

ED, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 13/04/2007; ADI 3.105 ED, Rel. Min. 

CEZAR PELUSO, DJ de 23/02/2007; ADI 3.615 ED, Rel. Min. CÁRMEN 

LÚCIA, DJe de 24/04/2008; ADI 3.934 ED-segundos-AgR, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 31/3/2011; ADI 4.167 ED, Rel. Min. 

JOAQUIM BARBOSA, DJe de 08/10/2013; ADI 4.163 ED, Rel. Min. Teori 

Zavascki, DJe de 17/10/2013). 

Considerando, no entanto, a possibilidade de que o Tribunal Pleno 

venha a se manifestar novamente sobre a questão, à luz do advento do 

art. 138, § 1º, do novo Código de Processo Civil, bem como a ausência de 

prejuízo para o trâmite processual, conheço dos Embargos Declaratórios 

opostos pelas três embargantes, com a ressalva de meu entendimento 

pessoal. 

O Código de Processo Civil prevê o recurso de embargos de 

declaração para fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Tratase 

de instrumento colocado à disposição das partes com o fito de eliminar 

do julgado omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais. 

No presente caso, contudo, a decisão embargada não apresenta 

nenhum dos vícios alegados pelas embargantes, pois enfrentou e decidiu, 

de maneira integral e com fundamentação suficiente, a controvérsia 

veiculada na Ação Direta. 

A pretexto de evidenciar omissões e contradições da decisão 

embargada, as ponderações lançadas pelas recorrentes traduzem, na 

verdade, mero inconformismo com a decisão tomada, pretendendo 

rediscutir o que já foi decidido, objetivo que, como sabido, é alheio às 

hipóteses de cabimento típicas dos embargos declaratórios. 

Nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade, foram discutidos e 

analisados os efeitos de nova legislação sobre o ISS e os impactos sobre a 

segurança jurídica dos jurisdicionados. Conforme explicitado na decisão 

impugnada, a falta de clareza sobre conceitos como “tomador de 

serviços” geram grande insegurança e indeterminação na aplicação 

tributária legislativa. Essa mesma CORTE, em situação semelhante, 

invalidou norma geral de direito tributário, fundamentando-se na 

dificuldade de aplicação, e nos conflitos de competência entre unidades 
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federadas (ADI 1600, Rel. SYDNEY SANCHES, Rel. P/ Acórdão Min. 

NELSON JOBIM, Tribunal Pleno, DJ de 26/6/2003). 

Quanto à extensão e à modulação dos efeitos da liminar, também 

nada há a prover. 

Nos termos previstos na Lei 9.868/1999, art. 11, §1º, “A medida 

cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito ex nunc, 

salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa”. Portanto, 

é regra a aplicação de efeitos a partir da decisão, sendo sua retroação a 

exceção, devendo haver motivos de relevante impacto para que se 

estenda os efeitos da decisão. Não vejo presentes, no caso, argumentos 

que justifiquem a aplicação de efeitos ex tunc a decisão, sendo suficientes 

à garantia da segurança jurídica e da higidez constitucional a projeção de 

efeitos para além da decisão de deferimento da cautelar. 

Da mesma forma, não há motivos a justificar a protelação dos efeitos 

da cautelar para 12 (doze) meses posteriormente à decisão, mas sim a 

necessidade imediata e urgente, demonstrada pelo periculum in mora e 

pelo fumus boni iuris, ressaltados na decisão cautelar, de suspensão dos 

efeitos da legislação impugnada, de forma a garantir a segurança jurídica 

e o bom funcionamento do sistema jurídico tributário do ISS. 

Destaque-se que a medida cautelar foi concedida ad referendum do 

Plenário deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, já tendo sido solicitada 

data para julgamento, a critério da Presidência da CORTE. 

Por todo o exposto, ausentes os vícios dos incisos do art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Publique-se. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2019. 
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